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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EDITAL 

PROCESSO LLCITATÓRIO N°312016-004SEMOB 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
devidamente designada, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço, executado sob o regime de 
empreitada a preço global, de acordo com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
Municipal n' 009/2016, Decreto Federal n" 8.538/2015 e alterações posteriores, assim como nas demais 
normas vigentes aplicáveis ao caso, para atender o objeto constante deste Edital, mediante as condições a 
seguir estabelecidas: 

LOCAL: MORRO DOS VENTOS, QD PERMANENTE, SIN°, BEIRA RIO II 

DIA: 21 de Setembro de 2016 

HORÁRIO: 10:00 horas. 

1. DO EDITAL 

1.1 - São partes integrantes deste Edital: 

1.1.1 - Anexos; 

Anexo 1 - Planilha de Formação de Preços. 
Anexo II - Projeto Básico composto por; 

Anexo II.A - Memorial Descritivo; 
Anexo II.B - Quadro de Quantidades e Preços orçados. 
Anexo II.0 Composição Analítica de Preço Unitário 
Anexo JI.D - Cronograina Físico 
Mexo 1I.E - Cronograma Financeiro 

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo IV - Modelos de Declarações 

Anexo IV.A - Modelo de Declaração que não empregar menor 
Mexo IV.B - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP. 
Anexo IV.0 - Modelo de Declaração de Visita Técnica emitida pela licitante. 

Anexo V - Modelo de Credenciamento. 
Anexo VI —Minuta da Ata de Registro de Preços e Encane da Minuta da ARP 
Anexovil - Minuta do Contrato. 
Anexo VIII - Modelos dos quadros integrantes da planilha de formação de preços pela licitante. 
Anexo IX -Indicação de ME/EPP para subcontratação em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal ri' 009/2016, Decreto Federal n. °  8.538/2015. 

2. DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto Registro de Preços visando fritura contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de 'TAPA BURACO" com pavimentação asfáltica nas mas e 
avenidas do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1 - Os envelopes contendo a documentação de HABILITAÇÃO (Envelope N° 01) e PROPOSTA DE 
PREÇOS (Envelope N° 02) deverão ser entregues até às lO:OOhs do dia 21 de Setembro de 2016, na sala da 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, localizada na Coordenadoria de Licitações e Contratos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, situada no MORRO DOS VENTOS, QD 
PERMANENTE, S/N°, BEIRA RIO II. 

3.2 - Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no primeiro dia útil 
subseqüente, à hora e local já estabelecidos, desde que não haja comunicação da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO em sentido contrário. 

3.3 - Serão aceitos envelopes via correio ou qualquer outro meio postal, porém a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO não se responsabilizará pelos envelopes que, por ventura, não cheguem na 
hora e local determinados no item 3.1 deste Edital. 

3.4 - Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade às condições definidas 
neste Edital, 

3.5 - Não serão aceitos, sob qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, salvo sob a condição de 
ouvinte. 

3.6 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento, em substituição aos requeridos 
neste Edital e seus anexos. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, detenham atividade pertinente e compatível com o objeto a ser 
executado, bem como quanto à documentação mencionada nos artigos 27 a 31, da Lei n° 8.666193. 

4.2 - Será admitida a participação de consórcio, desde que atendidas às condições previstas no art. 33, da Lei 
N° 8.666193, e nas estabelecidas neste Edital. 

4.2.1 - Comprovação através de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados. 

4.2.2 - Cada consorciado deverá atender individualmente aos quesitos de habilitação previstos no item 
8 deste Edital e apresentar todos os documentos exigidos, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o 
somatório dos quantitativos de cada consorciado, e para efeito de qualificação econômico-financeira, dos 
valores na proporção da respectiva participação. 

4.2.3 - A licitante líder do consórcio deverá apresentar o instrumento de constituição ou de 
compromisso de constituição, o qual não deverá revelar dados contidos na proposta técnica ou na proposta de 
preços, ainda sigilosos por ocasião do credenciamento dos participantes. O instrumento de constituição ou de 
compromisso de constituição do consórcio deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

4.2.3.1 - Indicar a licitante líder do consórcio, obedecidos aos dispostos no art. 33, inciso II e § 
1°, da Lei N° 8.666/93, que será responsável perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, pelo cumprimento das obrigações das consorciadas. 

4.2.3.2 - Conferir à líder amplos poderes para representar as consorciadas e as subcontratadas 
no procedimento licitatório e no contato, receber o pagamento pela execução Dos serviços, dar 
quitação, responder administrativamente e judicialmente, inclusive receber notificações, intimações e 
citações. 

4.2.3.3 - Regular a responsabilidade de cada consorciada quanto ao 
obrigações contratuais e/ou técnica, devendo as integrantes do consórcio serem, 
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responsáveis solidariamente pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes do procedimento 

licitatório e do contrato; e 

4.2.34 - Se constituído por instrumento particular, deve a assinatura e firma de todos os seus 
participantes serem reconhecidas em cartório. 

4.2.4 - Caso sejam vencedoras desta licitação, as licitantes consorciadas são obrigadas a promover, 
antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido 

no item 4.2.1 deste Edital. 

4.2.5 
- A liderança do consórcio somente poderá ser modificada por fato superveniente e desde que 

expressamente autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.2.6 - Não será permitida a participação de uma mesma licitante consorciada em mais de um 

consórcio ou isoladamente; 

4.2.7 - Responderão solidariamente todos os integrantes, pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na execução dos serviços e do contrato; 

4.3 - Não poderão participar desta licitação: 

4.3.1 - Licitante que esteja respondendo processo de falência, recuperação judicial, dissolução ou 

liquidação. 

4.3.2 - Licitante que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, esteja 
suspensa de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, ou tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, não tendo sido ainda reabilitadas. 

4.33 - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4 - Servidor ou dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.3.5 - Licitante cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios sejam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo 
comissionado da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.4 - Caso exista algum fato que impeça a participação e continuidade de algum licitante neste processo 
licitatório ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
esta será excluída do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

4.5 - A participação da licitante na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado ao disposto no art. 41, da Lei 8.666/93. 

4.6. DA SUBCONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL N' 00912016. 

4.6.1. As licitantes deverão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para subcontratação de 
parte da obra, admitido o percentual mínimo de 10% (dez por cento) e máximo de 15% (quinze por cento). 
Vedada. assim, a subcontratação completa, da parcela principal ou ainda os itens de maior relevância 

estabelecidos neste Edital. 

4.6.1.1. Deverá ser dada preferência às Microempresas ou Empresas de Pequeno Por 
quando existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às estabelecidas na 
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4.6.1.1.1. Define-se como região, à micronegião de parauapebas, que está dividida em cinco municípios: Água 
Anil do Norte, Canaã dos Carajás, Curionõpolis, Eldorado dos Carajás e parauapebas, conforme definido pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

4.6.2. As microempreSas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão estar indicadas e 

qualificadas pelos licitantes com a devida identificação dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e 

respectivos valores. 4.6.3. No momento da habilitação, deverá ser apresentada a documentação de regularidade fiscal 

Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (cf. Anexo II - Modelo 

"b") que consta dos ANEXOS deste Edita[ e o Balanço Patrimonial conforme o disposto no item 8.1.2.6 do 

Edital, da(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a ser (em) subcontratada(s), devendo ser 

mantida a regularidade ao longo da vigência contratual. sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 

regularização previsto na Lei Complementar 12312016 e alterações posteriores. 

4.6.4. A empresa contratada comprometese alternativamente. 

a.
Substituir a suhcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, 

mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o ó
rgão ou a entidade 

contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

b.
Demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada. 

4.6.5. É de responsabilidade da contratada a padronização, compatibilidade qualidade e pelo 

gerenciamento centralizado da subcontratação. 

4.6.6. O disposto no item 4.6.2 acima deverá ser comprovado no momento da análise da aceitação das 

propostas. 

4.6.7. A exigência de subcontrataçáO não será aplicável quando o licitante for: 

a.
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, sediada local ou regionalmente 

b.
consórcio composto em sua totalidade por niicroempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 

disposto no art. 33 da Lei n. 8.666193; 
c, consórcio composto parcialmente por microempresas e empresas de pequeno porte com participação 

igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

4.6.8. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas poderão ser destinados diretamente 
às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, desde que viabilizados pelo sistema 

integrado de informações utilizado pela Prefeitura Municipal de parauapebas. 

4.7 - Toda e qualquer documentação emitida pela licitante deverá ser datada e assinada por seus (s) 

representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) e comprovado (s). 

S. CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL NO ATO DA ENTREGA DOS 

ENVELOPES 

5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO por apenas 
01 (uma) pessoa, admitindo-se como representante legal pessoa com poderes de gerência ou habilitada por 

meio de procuração ou credenciamento, com firma reconhecida em cartório do subscritor. 

5.2 - A instituição de representante legal neste processo licitatório será realizada no ato da entrega dos 

envelopes, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste Edital, bem como no inicio de cada sessão 
pública, ocasião em que o representante se identificará à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO, 

entregando-lhes documento de identificação válido por força de lei e documentação que lhe de p es, 

condicionados nos itens 5.3 ou 5.4 deste Edital, os quais serão analisados quando do início de c a sess 

pública. 
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5.3 - Quando o representante legal for pessoa com poderes de gerência, este deverá apresentar, na forma do 
subirem 5.2 deste Edital, à COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO, os documentos de 
constituição/alteração da licitante e a cédula de identidade, a fim de comprovar a qualidade como 
representante legal. 

5.4 - Quando o representante legal for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá 
entregar, ainda, à COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO, os documentos exigidos no item 5.3, 
J untamente com as documentações dispostas no subitem 5.2, bem como do documento de credenciamento, 
conforme redigido na forma do Anexo V deste Edital, ou do instrumento particular de procuração outorgada 
pela licitante, com firma reconhecida do subscritor e com a previsão de outorga de amplos poderes de 
representação, inclusive com poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para o 
recebimento de intimações, devendo constar o endereço, telefone e e-mail para envio das intimações e 
devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado, 

5.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.1 a 5.4 não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante legal de se manifestar e de responder pela licitante, realizar 
apontamentos sobre a documentação das outras concorrentes, ou seja, a pessoa não credenciada e sem 
poderes de representação pela licitante participante da sessão pública não poderá solicitar que se consignem 
observações que, eventualmente, se julguem necessárias sobre as concorrentes, podendo apenas participar da 
sessão pública como ouvintes, ficando a critério da COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que o 
representante não credenciado apenas assine a ata da sessão. 

6.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP 

6.1, Para se utilizar dos beneficios previstos na LC N° 123/2006, a licitante enquadrada como ME/EPP 
deverá apresentar Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme Anexo IV.B que consta dos ANEXOS deste Edital. A não entrega desta declaração indicará que a 
licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 - As licitantes interessadas deverão entregar, no dia, horário e local fixados neste Edital, os envelopes N° 
01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte 
identificação na parte externa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
CONCORRÊNCIA N °  312016-004SEMOB 
DATA E HORA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENVELOPE N°01- HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
CONCORRÊNCIA N° 312016-004SEMOB 
DATA E HORA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS. 

7.1.1 - Deverão constar nos envelopes N°01 - HABILITAÇÃO e N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
os documentos especificados, respectivamente, nas condições 08 e 09 deste Edital. 

7.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados e rubricados, sendo abertos somente em público 
membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na data e hora determinada para o certame 
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7.1.3 - Todos os documentos do interior dos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS deverão estar encadernados, rubricados pelo representante legal da licitante e 
organizados seqüencialmente, conforme apresentado nos itens 8 e 9. 

7.1.4 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE 
PREÇOS, não serão permitidas quaisquer retificações, ressalvado o disposto no subitem 11.4 deste Edital. 

7.1.5 - A proposta comercial, composição dos custos unitários, composição dos encargos sociais, 
composição do BDI e Cronogramas Físico e Financeiro nos termos do s artigos 7°c 14 da Lei n° 5.194/1966 
e da Resolução n° 282/1983 - CONFEA, deverão necessariamente, ser assinados pelo representante legal da 
empresa e por engenheiro Responsável Técnico da empresa, registrado no CREA, com identificação e 
número do seu registro. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE N°01- HABILITAÇÃO 

8.1 - A documentação referente à HABILITAÇÃO para participar desta CONCORRÊNCIA compreende os 
documentos abaixo relacionados: 

8.1.1 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

8.1.1.1 -Cédula (s) de identidade. 

a) Do (s) representante (s) legal (is) da empresa, incluindo os sócios. 

8.1.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.1.13 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou 

8.1.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; ou 

8.1.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 

8.1.2 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.1.2.1 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ; 

8,1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda estadual ou da Fazenda 
municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente e compatível ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto a ser contratado; 

8.1,2.3 - Prova de regularidade com as Fazendas federal, estadual e municipal do domicilio 
ou da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS) e ao fundo de garantia por 
tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encar2os 
sociais instituídos por lei; 
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8.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demonstrando a inexistência de 
débitos inadimplidos, ou seja, a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), fornecida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

8.1.2.6 - A licitante deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

8.1.3 - Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

8.1.3.1. Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de Parauapehas - A licitante deverá prestar garantia no valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, optando 
por uma das modalidades previstas no art. 31, inciso III, da lei n° 8.666/93, abaixo 
descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

8.1.3.1.1. Caução em dinheiro ou Título da Dívida Ativa Pública 

8.1.3.1.1.1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão 
ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
8.1.3.1.1.2. Se a opção da garantia for CAUÇÃO EM DINHEIRO, o licitante 
deverá recolher o valor exigido como garantia mediante Depósito em 
qualquer unia das seguintes contas: Banco do Brasil: Ag: 3245X, ele: 110100-
5, Bradesco: Ag: 2008-7, e/e: 3801-6, Rasa: Ag: 117-1, ele: 202000-8, Caixa 
econômica: Ag: 3145, cJc 4-0, Banpará: Ag: 43, c/c: 170003-0 em nome da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA. 

8.1.3.2. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, estado do Pará, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da 
proposta (caso a licitante desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo de 
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta. 

8.1.3.3. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, estado do Pará, com o prazo de validade de no mínimo 60 
(sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta. 

8.1.3.4. Em todas as modalidades de garantia, o licitante deverá apresentar o 
comprovante de recolhimento da garantia de manutenção de proposta à Tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Parauapebas, localizada na Secretaria Municipal de 
Fazenda, até às 13h00min (treze) horas do dia útil anterior à data da sessão pública da 
licitação, para obtenção do TERMO DE RECEBIMENTO DA GARANTIA exigido 
no item 8.1.11, caso esteja em conformidade com as exigências deste edital. 

8.1.3.5. A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou 
desclassificar a licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e 
no caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação e homologação do seu 
objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a atura do 
contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia do contrato 	) 
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8.1.3.6 - Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, dissolução ou 
liquidação expedida pelo cartório distribuidor da sede e/ou domicílio da licitante. 

8.1.4 - Documentação Relativa à Qualificação Técnica 

8.1.4.1 - Certidão de registro da licitante e do (s) responsável (is) técnico (s) detentor (es) 
do (s) atestado (s) e certidão(ões) de acervo técnico (CAT) utilizados para este licitação, 
emitida pelo CREA ou CAIJ, com validade posterior à data da sessão de abertura dos 
envelopes de habilitação, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e 
contratuais. No caso de licitantes domiciliados em outros Estados, estas deverão apresentar 
a certidão emitida pelo CREA ou CAU da sede da empresa, sendo que a comprovação do 
Visto junto ao órgão de fiscalização do local onde os serviços serão executados somente 
será exigida quando da assinatura do Contrato (averbação). 

8.1.4.2 - Comprovação de capacidade técnica-profissional do (s) Responsável (is) Técnico 
(s) da licitante, comprovada através de Atestado (s) e Certidão (ões) de Acervo Técnico 
(CAT), fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado 
no CREA ou CAU, devendo conter informações relativas às características técnicas e 
complexidades tecnológicas similares ou superiores ao objeto licitado, nome do (s) 
profissional (is), responsável (is) pela execução dos serviços, local e período de execução, 
ou seja, informações suficientes e claras para a devida comprovação pelos membros da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO. 

a) Deverá a comprovação demonstrar que a execução dos serviços e obra é 
rômnativel com os quantitativos exigidos na planilha orçamentária do objeto 

b) A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) profissional (is) detentor (es) da 
(s) certidão (ões) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s) através da 
apresentação de cópia autenticada de 01 (um) dos seguintes documentos: 

b.l) Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como 
contratante; 

b.2) Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is) 
como sócio (s); 

b.3) Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o 
responsável técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade técnica 
ou outro equivalente; ou 

b.4) Caso o profissional ainda não tenha vinculo com a licitante, esta 
deverá apresentar uma Declaração de contratação Mura do (s) 
profissional (is) detentor (es) do atestado (s) e da certidão (ões) 
apresentado (s), juntamente com a cópia autenticada da carteira 
profissional, acompanhada da anuência com firma reconhecida do 
profissional. 

c) Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, 
supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de 
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obras, não serão consideradas válidas para atendimento à qualificação 
técnica. 

OBS: O (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou certidão 
(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, grifando com grifar com marca texto os 
itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por parte dos membros da 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

8.1.5 - Documentação Relativa à Qualificação - Operacional 

8.1,5.1 - Será (ão) exigido(s) atestado(s) (ou declaração(ões) de capacidade técnica, que 
comprove(m) que o licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou Distrito Federal, ou ainda, para 
empresas privadas, os serviços compatíveis com o objeto da licitação, comprovando a 
execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 
essa exigência guarda proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executados. 

SÚMULA N° 263/2011- Fundamento Legal - Constituição Federal, art. 37, inciso XXI; Lei n° 
8.666/1993, art. 30. Precedentes: Acórdão 0165/2009 - Plenário Sessão de 11/02/2009 - Ala n° 
06/2009, Proc. 027.772/2008-2, in DOU de 16/02/2009. Acórdão 1908/2008 - Plenário - Sessão de 
03/09/2008 - Ata n° 35/2008, Proc. 011.204/2008 - 4, in DOU de 05/09/2008. Acórdão 141712008 - 
Plenário - Sessão de 23/07/2008 - Ata n' 29/2008, Proc. 007.535/2005 - 6, in DOU de 25/07/2008. 
Acórdão 597/2008 - Plenário - Sessão de 09/04/2008 - Ata n° 11/2008, Proc, 021.103/2005 0, in DOU 
de 14/04/2008. Acórdão 2640/2007 - Plenário Sessão de 05/12/2007 - Ata n° 51/2007, Proc. 
015.865/2007-2, in DOU de 11/12/2007. Acórdão 1771/2007 - Plenário - Sessão de 29/08/2007 - Ata 
n°36/2007, Proc. 004.719/2007-6, in DOU de 3110812007. Acórdão 1617/2007 - 1° Câmara - Sessão 
de 06106/2007 - Ata n° 1712007, Proc. 004,883/2005 - 6, in DOU de 11/06/2007. Acórdão 1891/20(16 - 
Plenário - Sessão de 11110/2006 - Ata n° 41/2006, Proc. 005.612/2006 - 6, in DOU de 16/10/2006. 
Acórdão 0649/2006 - 2& Câmara - Sessão de 21/03/2006 - Ata n°08/2006, Proc.01 1.199/2004 -0, in 
DOU de 27/03/2006. Acórdão 0657/2004 - Plenário - Sessão de 26/05/2004 - Ata n° 1712004, Proc. 
006.56512002 -6, in DOU de 09/06/2004, 

a) Para efeitos da comprovação - OPERACIONAL exigidos no caput anterior, 
deverá ser comprovado execução no mínimo os quantitativos abaixo das parcelas 
de maior relevância técnica e de valor significativo, que são as seguintes: 

1.5 	1 Sarjeta em concreto simp l es 	 - 	 1.500,00m3  
1.7Tapa buracos em concreto betuminoso usinado e quente, faixa C, ca p. - 50/70 	1 24.250,00,88 
1.9 	1 Pintura de ligação 	 1 200.000,00m 2  

8.1,5.2 - Apresentar atestado de qualificação emitido por entidade certificadora de terceira 
pane, conforme critérios estabelecidos no Regimento do Sistema de Avaliação de 
Conformidade de Empresas de Serviços e Obras de Construção Civil - SIAC - do Programa 
Brasileiro da Qualidade e Produtividade no Habitat - PBQP-H. O atestado de qualificação 
mínima exigida ê o nível "A" na área de execução de obras viárias. 

8.1.5.3 - Apresentar declaração formal de que a licitante dispõe de usina de asfalto para a 
aplicação das misturas betuminosas usinadas à quente, licenciada em conformidade com a 

legislação ambiental (CONAMA) em vigor e que se compromete a disponibilizar os volumes 
necessários à execução dos serviços, no período de vigência do contrato. 

8.1.5.4 - Atestado de Visita Técnica emitido pela Coordenadoria de Licitações e 
declaração formal da licitante de acordo com o Anexo IV.0 deste Edital. 
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8.1.6 - Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal: 

8.1.6.1 - Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Anexo IV.A 
deste Edital, para fins ainda do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei N° 8.666/93, 

acrescida pela Lei N°9.854, de 27 de outubro de 1999. 

8.1.7 - Certidão simplificada e especifica emitida pela Junta Comercial da sede da licitante; 

8.2 - Da visita aos locais de execução dos serviços e das informações técnicas 

8.2.1 - Os licitantes deverão realizar visita técnica no local onde serão executados os serviços até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder à data de abertura dos envelopes, por intermédio de pelo menos um 
de seu (s) representante (s) legal (is) ou de profissional indicado por ela, mediante declaração, que 
possua conhecimento técnico suficiente para tal incumbência, para o fim de tomar conhecimento do 
objeto a ser executado. A visita poderá ser acompanhada por servidor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ou ser realizada pela própria licitante. 

8.2.1.1 - O representante legal da licitante que deseja realizar a visita juntamente com o 
servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEHAS deverá contatar a 
Coordenadoria de Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS pelos telefones (94) 3327-7420! 3356-3482 ou através de protocolo, 
durante o horário de expediente, ou seja, das 08:00 h às 12:00 h e das 13:00 h às 17:00 h, 
para agendar a visita até o dia estipulado. 

8.2.1.1.1 - No dia da visita, a licitante, através de responsável legal, deverá 
apresentar documento credencial, conforme condição 05 deste Edital, e cópia da 
cédula de identidade. 

8.2.1.2 - A licitante que realizar visita técnica por conta própria deverá apresentar 
declaração formal, conforme descrito no item 8.1.4.3 deste Edital, que deverá constar no 
envelope n° 01 - HABILITAÇÃO, assinada pelo representante (s) legal (is), emitida de 
acordo com o Anexo IV.0 deste Edital. A licitante fica, desde já, ciente que é totalmente 
responsável por este ato e não poderá alegar desconhecimento das condições de execução 
dos serviços e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência desta licitação. 

8.3 - OBSERVAÇÕES 

8.3.1 - Serão consideradas INABILITADAS as licitantes que deixarem de apresentar qualquer um dos 
documentos exigidos acima. 

8.3.2 - Os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

8.3.3 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

8.3.4 - A licitante, que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitató' 
apresentar cópia autenticada do ato, decreto ou publicação em imprensa oficial, concedend 
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8.3.5 - As informações contidas nos documentos retrocitados estarão sujeitas à comprovação mediante 
diligência, nos termos do art. 43, § 30, da Lei N° 8.666/93. 

8.16 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar: 

8.3.6.1 - Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço, ou seja: 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

8.3.6.2 - Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do envelope 
}IABILITAÇA0, documentos que não tenham prazo estabelecido pelo órgão expedidor, 
exceto documentos tenham prazo de validade indeterminado. 

a) Não se enquadram no prazo, de que trata o item anterior, os documentos que, 
pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos 
atestados de capacidade/ responsabilidade técnica. 

8.3.6.3 - Em língua portuguesa (permitindo o uso de expressões técnicas de uso comum em 
outra língua - jargão). 

8.3.6.4 - Em cópias legíveis e sem rasuras. 
8.3.6.5 - Cujas datas estejam legíveis e sem rasuras. 

8.3.7 - Após examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, serão 
desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências deste ato convocatório, 

8.3 .8 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos 
documentos, escoimados das causas referidas no ato inabílitatório, 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1 - A documentação referente à PROPOSTA DE PREÇOS, contida no Envelope N° 02, deverá ser 
apresentada da seguinte forma: 

9.1.1 - Proposta de preços em 01 (uma) via, conforme Anexo III deste Edital, impressa ou 
datilografada, datada do dia fixado para a entrega dos envelopes, rubricada em todas as suas páginas, 
carimbada e assinada na última folha pelo representante legal identificado, sem rasuras, borrões, 
emendas, acréscimos, ressalvas ou entrelinhas, redigida em português (permitindo o uso de expressões 
técnicas de uso comum em outra língua - jargão), especificando o objeto de forma clara e inequívoca, 
em que conste a folha de identificação da licitante, contendo: Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual 
ou Municipal, nome do responsável/contato, banco, agência e o número da conta corrente da licitante, 
para a qual deverá ser emitida a ordem bancária, endereço completo, número de telefone e fac-símile, 
sítio da internet e endereço eletrônico (se aplicável). 

9.1.1.1 - A proposta de preços deverá ter prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data da abertura dos envelopes. 

9.1.1.1.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer 
do período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso pe 
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, poØ 
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solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes, por igual 
prazo, no mínimo. 

9.1.1.1.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e 
abertura dos envelopes sem a solicitação de prorrogação de prazos ou a 
convocação para celebração do contrato, respectivamente, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

9.1.1.1.3 - Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam 
expressamente indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos 
para efeito de julgamento. 

9.1.2 - A proposta de preços, apresentada conforme o modelo constante do Anexo III deste Edital 
deverá está acompanhada dos quadros constantes do ANEXO VII, devidamente preenchidos e em 
conformidade com o estabelecido abaixo: 

9.1.2.1 - Quadro P0 - 1 (PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO): Deverão ser 
preenchidos e cotados os preços na forma solicitada no modelo de planilha de formação de 
preços, de que trata o Anexo 1 deste Edital. 

9,1.2.2 - Quadro P0 - II (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI): No 
preenchimento e cálculo do BDI, a licitante poderá considerar os itens e percentuais 
apresentados e calculados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUÂPEBAS no 
Anexo II.E - Planilha de Cálculo e Composição do BDI Orçado, assim como o regime 
tributário que adota. O limite máximo aceito pela PMP é de 28%. 

9.1.2.3 - Quadro P0 - III (PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS): Deverá ser preenchido 
de acordo com a legislação vigente e considerando-se os percentuais demonstrados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS no Anexo II,D - Planilha de Encargos 
Sociais (florista) Convencional. 

9.1.2.4 - Quadro P0 - IV (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS): 
Deverá ser preenchido e apresentado o detalhamento das composições de preços unitários 
de todos os itens e subitens, de acordo com o Anexo II.0 - Planilha de Composição 
Analítica de Preços Unitários Orçados deste Edital. 

9.1.2.5 - Quadro P0 - V (CRONOGRA!vIA FÍSICO): Relacionar as atividades descritas no 
"Plano de Trabalho", quantitativos previstos a executar por atividade, mês a mês, e com 
totais para cada atividade, e com suas metodologias e interdependências. 

9.1.2,6 - Quadro P0 - VI (CRONOGRAMA FÍNANCEIRO): Obedecendo às atividades, 
prazo e composição do cronograma físico, com desembolso e quantitativo previstos mês a 
mês, observado o prazo de execução dos serviços descritos na condição 25 deste Edital. 

9.1.3 - As planilhas elaboradas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS que constam 
dos Anexos II.A e II.B são meros instrumentos para elaboração do orçamento pela licitante 
proponente. 

9.13.1 - Cada licitante deverá elaborar suas propostas, incluindo todos os materiais, 
equipamentos e mão-de-obra que entenderem necessários para a conclusão dos serviços, de 
acordo com as especificações técnicas descritas neste Edital e seu regime de tributação 
adotado. 

9.1.3.2 - Será de inteira responsabilidade da licitante, qualquer custo que não tenha sido 
incluído em suas planilhas ou com valores inferiores aos necessários para o cumprimentp 
da obrigação assumida, excluindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/fe 
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qualquer solidariedade, assim como não serão considerados para majoração dos preços, 
porquanto serão havidos como neles incluídos. 

9.1.4-0 Quadro P0 -1 (PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO) deverá conter indicação dos 
valores unitário, total e global da proposta, obrigatoriamente, expresso em planilhas para cada serviço, 
e para cada unidade, contendo os itens descritos no Anexo 1 - Planilha de Formação de Preços cotados 
em moeda nacional (R$), em algarismo e por extenso, sendo que: 

a) Nos preços cotados deverão ser englobadas todas as despesas com tributos, impostos, 
contribuições fiscais, para-fiscais ou taxas. 

b) Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Havendo 
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá, sempre, o menor valor. 

c) A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de classificação será da 
exclusiva e total responsabilidade da Licitante. 

d) A licitante deverá identificar e qualificar em sua proposta a(s) empresa(s) a ser(em) 
subcontratada(s), nos termos do item 4.6, bem como a descrição dos serviços e bens a 
serem subcontratados, com seus respectivos valores. 

dl. não se aplica esta exigência quando a proponente já for Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte sediada local ou regionalmente; Ou quando a proponente for consórcio ou 
sociedade de propósito especifico, compostos em sua totalidade ou que tenham em sua 
composição Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte sediadas local ou 
regionalmente, respeitado o percentual a ser subcontratado determinado neste edital e 
observado o disposto no artigo 33 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

9.1.5 - No Quadro P0 - IV (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS) deverão 
ser apresentados os consumos previstos nas normas técnicas vigentes, com preços compatíveis com o 
mercado e expressar unitariamente cada item da planilha, atendendo as especificações técnicas deste 
Edital. 

9.1.6 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação às 
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos serviços, 
equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão 
analisadas pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

9.1.6.1 - Serão corrigidos automaticamente pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇAO quaisquer erros aritméticos, bem como as divergências que porventura 
ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro. 

9.1.6.2 - A falta de data elou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo 
representante legal presente à reunião de abertura dos Envelopes N° 02 - PROPOSTA e 
com poderes para esse fim, sendo desclassificado o licitante que não satisfizer tal 
exigência. 

9.1.6.3 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles 
constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.° 01- HABILITAÇAO. 

9.1.7 - Não se admitirá proposta que apresente preços unitários ou total simbólicos, irrisório° 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos resç 
encargos. 
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9.1.8 - A licitante proponente não poderá modificar os preços ou as condições da sua proposta, sob a 
alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços licitados ou condições locais 
existentes ou, ainda, de qualquer lapso na obtenção de dados. 

9.1.9 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1 - No dia, local e hora designados neste Edital, na presença do representante (s) legal (is) da (s) licitante 
(s) e de demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
iniciará os trabalhos, examinando os Envelopes N° 1 - HABILITAÇAO e N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS, 
os quais serão rubricados pelos seus membros e por todos os representantes legais credenciados das licitantes, 
procedendo a seguir a abertura dos Envelopes N° 01 - HABILÍTAÇAO. 

10.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES N°01 - HABILITAÇÃO 

10.2.1 - Os documentos contidos nos Envelopes N 01 - HABILITAÇÃO serão conferidos, 
examinados e rubricados pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, bem 
como por todos os representantes credenciados ou não, obedecendo ao disposto no item 5.5 deste 

Edital, das licitantes presentes no certame. 

10.2.2 - Abertos os Envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO, a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, a seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma 
reunião, divulgar o nome dos habilitados e dos inabilitados. 

10.2.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, esta será 
suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa 
Oficial, para conhecimento de todos participantes. 
10.2.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração 
constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-la, tanto as proponentes que não 
compareceram como os que, mesmo tendo comparecido, não consignaram em ata os seus protestos ou 
que não tiveram representantes credenciados. 

10.3 - ABERTURA DOS ENVELOPES N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

10.3.1 - Os Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes inabilitadas ficarão à 

disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, após a lavratura da ata da sessão de 
habilitação ou de publicação na Imprensa Oficial, junto à COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, os quais serão devolvidos mediante recibo. 

10.3.2 - Os Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes habilitadas serão abertos 
em momento subsequente à sessão de habilitação no mesmo local de abertura dos Envelopes N° 01 - 
HABILITAÇÃO pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO, desde que haja 
renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o inciso 1, alínea 
"a", do art. 109, da Lei N° 8.666/93. Havendo interposição de recurso, nova data de abertura dos 
envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS será comunicada às proponentes por meio de publicação 
na Imprensa Oficial, após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 

10.3.3 - As propostas contidas nos Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS serão conferidos, 
examinados e rubricados pelos membros da COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, bem 
como por todos os representantes, credenciados ou não, obedecendo ao disposto no item 5.5 deste 

Edital, das licitantes habilitadas no certame, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

10.3.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer 
constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente 
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proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem 
em ata os seus protestos ou que não tiveram representantes credenciados. 

10.3.5 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no 
dia, será publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

11. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1 - No julgamento das propostas das licitantes habilitadas por atender aos aspectos documentais 
explicitados no item "Envelope N °  01 - I-IABILITAÇAO", atendidas as condições prescritas neste Edital, 
será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entendendo-se como tal o valor total da proposta, 

sendo a adjudicação efetuada a uma única licitante. 

11.2 - Serão desclassificadas as propostas que: 

11. 2.1 - Não atenderem às exigências deste Edital. 

11.2.2 - Apresentarem valor global superior ao orçamento estimado ou com preços manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

11.2.2.1 - Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para a execução dos 

serviços; ou 

II. Valor orçado para a execução dos serviços é de P3 34.350.648,30 (trinta e quatro milhões, 
trezentos e cinquenta mil, seiscentos e quarenta e oito reais, e trinta centavos). 

11.2.3 - Apresentarem preços unitários e totais superiores aos constantes na planilha orçamentária 
elaborada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, conforme Anexo II.B - Quadro 
de itens e quantidades orçados. 

11.2.4 - Não apresentarem qualquer dos quadros citados na condição 9.1.2 deste Edital. 

11.2.5. Não apresentarem declaração de concordância em subcontratar até 15% (quinze por cento) do 
valor licitado para microempresas e empresa de pequeno porte (Anexo XIX), as quais deverão estar 
indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e 

respectivos valores. 

11.3 - Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação o valor estimado, conforme itens 11.2.2.1, 
item II, ou a condição descrita no item 11.2.3 deste Edital. 

11.4 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos deste Edital, mas possuírem erros de forma 
ou inconsistências, serão verificadas e corrigidas pela COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
visando a sanar as falhas apresentadas a seguir: 

11.4.1 - Discrepâncias entre os preços unitários e totais: Prevalecerão os preços unitários e, 
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

11.4.2 - Erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta 
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-s(  

preço total. 
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11.4.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: Será retificado, 
mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto. 

11.4,4 - Erro de adição: Será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado. 

11.4.5 - Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 
qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que 
resultar no menor valor. 
a) Ocorrendo erros de formação de preços unitários, bem como à expressão de valores monetários 
incompatíveis com o mercado a proposta será desclassificada. 

b) Ocorrendo a apresentação de consumo de materiais e serviços incompatíveis com a obra exigida, a 
proposta será desclassificada. 

11.5 - O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados no item 
11.4, sendo o valor resultante o que constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções 
procedidas, sua proposta será rejeitada. 

11.6 - O resultado do julgamento das propostas será afixado no Quadro de Avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e publicado na Imprensa Oficial. 

11.7 - Se todos os licitantes tiverem as propostas desclassificadas, a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta, 
escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação. 

12. DO DESEMPATE 

12.1 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual 
todas as licitantes serão convocadas, ressalvados os casos de beneficies concedidos às ME e EPP pela Lei 
Complementar N° 123/2006. 

13. DOS RECURSOS 

13.1 - Das decisões tomadas pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO caberão 
recursos previstos no art.109, da Lei N° 8.666193, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação, julgamento das propostas, 
anulação ou revogação desta licitação, mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, subscrita 
pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO CREDENCIAMENTO DO 
REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE - deste Edital. 

13.2 - Os recursos deverão ser protocolados por escrito na Coordenadoria de Licitações e Contratos, no 
horário de expediente, das 08:00 h às 12:00 li e das 13:00 hás 17:00 h, não sendo aceitos, de forma alguma, 
recursos interpostos fora do prazo. 

13.3 - Para efeito do disposto no § 5° do art. 109 da Lei n.° 8.666/93, ficam os autos desta licitação com vista 
franqueada aos interessados. 

13.4 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

13.5 - Os recursos serão dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e findo o período 
previsto na condição anterior, impugnado ou não o recurso, os membros da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO poderão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderarem as suas decisões c 
subir, devidamente informado, à autoridade superior. 
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13.6 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender modificação total 
ou parcial das decisões da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO deverão ser apresentados por 
escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

14. DO TIFO DE LICITAÇÃO 

14.1- Trata-se de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, enquadrada no § 10, 

inciso 1, do art. 45, da Lei N°8.666/93. 

15. DA ADJUDICAÇÃO 

15 A execução dos serviços correspondente ao objeto desta CONCORRÊNCIA será adjudicada 
GLOBALMENTE a uma única licitante, depois de atendidas as condições deste Edital. 

16. DA IIOMOLOGAÇAO 

16.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em 
lei, e adjudicado o objeto à licitante vencedora do certame, o mesmo será homologado pela autoridade 
competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

17. DOS TERMOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 - Homologado o resultado da licitação, a Comissão de Licitação do Município de PARAIJAPEBAS, 

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o(s) 

interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços qtie, após cunipridos os requisitos de 

publicidade, lerá efeito de compromisso de execução nas condições estabelecidas. 

17.1.1. A Coordenadoria de Licitações e Contratos dará o prazo de 5 (cinco) dias uteis para que o (s) 

fornecedor (es) classificado (s) assine (m) a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito a ser (ciii) 

signatário (s) da Ata, sem prejuízo do previsto no art. RI. da Lei n° 8.666/93 e neste Edital. 

17.1.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Coordenadoria de 

Licitações e Contratos. 

17.1.13. 1 facultado ã Coordenadoria de Licitações e Contratos, quando o (s) convocado (s) não assinar (em) 

o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a 

ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

17.1.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido pela Coordenadoria de Licitações e Contratos, ensejará a aplicação de penalidades 

legalmente estabelecidas neste Edital. 

17.15. Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão oficial da 

Administração Pública e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17,5.1 Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ou scjr 

licitante vencedora e 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



*4 	 Estado do Pará 	 'ç..o uc 

5 
	

PREFEITURA MUNKIPALDEPARAUAPEBAS 	 1rIs1'11 

- 	 _ Rubrica 

b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus serviços em valor igual ao da licitante 

vencedora. 
ente 

17.1.6. Os órgãos ou entidades que não participaram do Registro de Preços, poderão fazei -  uso da pres  

Ata de Registro de Preços, obedecida à ordem de classificação, cabendo ao(s) fornecedor (es) beueficmámio (s) 

da Ata de Registro de Preços, observados as condições nela estabelecidas, optar (em) pela aceitação 
OLI 110  

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados cm mesma, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

17.1.7. As contratações adicionais a que se re[ère à condição anterior não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

1718. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços deste certame não poderá exceder, 

em sua totalidade, ao 5° (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata para o SECRETARIA 
MUNICIPAL- DE OBRAS, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

17.1.9 Fica vedado efetuar o acréscimo nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive 

o acréscimo que trata o § 1°, do art. 65. da Lei n° .666 1993. 

171.10 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao SECRETARIA MUNICIPAL 
 

DE OBRAS, órgão gcreuciador da Ata de Registro de Preços, promover as necessárias negociações junto ao 

(s) fornecedor (es). 

17.1.11 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertmncnles e 
convenientes para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, poderão ser acrescentadas à Ata de 

Registro de Preços- 

17,1,1 -2 
 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE PÀRAUAPEBAS 

a contratar. facultando-se a realização de licitação específica para o fornecimento dos produtos pretendidos 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

17.7. Deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte contratadas e subcontratadas, como condição de assinatura do correspondente contrato, bem como ao 

longo da vigência contratual, sob pena de rescisão. 

18. DOS TERMOS DO CONTRATO 

18.1 - Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV, da Lei n. °  8.666/93, o contrato será formalizado e 

conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste Edital. 

18.2 - Quaisquer condições apresentadas pela Licitante vencedor em sua proposta, se pertinentes à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE pARAUAPEBAS, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

18.3 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combii 

inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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18.4. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando a contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

18.5. Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do item anterior, a Administração 
Pública poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido 
iniciada. 

18.6. Os empenhos e pagamentos poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas, desde que haja viabilidade no sistema contábil desta Administração. 

18.7. A responsabilidade pela qualidade técnica dos serviços subcontratados é da contratada, que tem o dever 
de gerenciar, fiscalizar e orientar a execução por parte da subcontratada, sem prejuízo do exercício do dever 
de fiscalização da Administração contratante. 

19. DA VIGENCIA E EFICACIA 

19.1 —A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura 

19.2 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado através de Termo 
Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no §1°, do art.57, da Lei N° 8.666/93, se conveniente 
e/ou oportuno à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, de acordo com os prazos e condições 
previstos na legislação que rege a matéria. 

20. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

20.1 - O contrato a ser firmado poderá, ainda, ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93, 
desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com as apresentações das 
devidas justificativas adequadas. 

21. DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO 

21.1 - No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, o valor inicial atualizado do 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei N° 8.666/93. 

21.1.1 A licitante contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

21.1.2 - Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido neste Edital; e 

21.1.3 - Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 

22.1 - Será exigida da contratada a apresentação à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia correspondente a 1% (um por cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo o 
período de execução dos serviços, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

- Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública (devendo estes terem sido emitidos sob 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme def 
Ministério da Fazenda). 
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22.1.1.1 - A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança 
em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

22.1.2 - Seguro-garantia. 

22.1.3 - Fiança bancária. 

22.2. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante contratada, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
pRAUAPEBAS, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

22.3 - A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas e previstas neste Edital. 

22.4 - A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na condição 
22.1 deste Edital, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor contratado. 

22.4.1 - A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência do 
contrato ou sobre o aumento do valor contratado. 

23. DA INEXECUÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 

23.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei no 8.666193. 
23.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

23.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

23.3.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
pARAUAPEBAS, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, do art. 78 da Lei 8.666/93, 
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

23.3.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS; ou 

23.3.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

23.4 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o 

artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei n °  8.666/93: 

23.4.1 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação; 

23.4.2 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçã 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimc 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

Anis 	
MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



Estado do Pará 	 ,'o ue 
ÍoN- 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 (' FIs.514 

23.4.3 - A não liberação, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, de área, 
local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto; 

234.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

23.4.4.1 - Devolução de garantia; 

23.4.4.2 - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

23.4,4.3 - Pagamento do custo da desmobilização. 

23.5 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1 - A despesa com a execução dos serviços objeto desta CONCORRÊNCIA, mediante a emissão de nota 
de empenho, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2016. 

24.1.1 - As despesas dos exercícios seguintes, se for o caso, durante a vigência do contrato, serão 
alocadas à dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de 
PARAUAPEBAS (PA), a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano 
Plurianual de Investimentos. 

25. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

25.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no Projeto Básico citado no item 1.1 deste Edital. 

25.2 A contratada só poderá iniciar os serviços após a emissão da ordem de serviço, emitida após a 
assinatura do contrato e apresentação da garantia contratual. 

25.3 . Os serviços deverão ser executados no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço emitida pelo Município de PARAUAPEBAS, podendo ser prorrogado através de Termo 
Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no § 10, do art.57, da Lei N° 8.666/93. 

25.3.1 - O prazo para o início da execução dos serviços será de até 03 (três) dias, imediatamente 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço e o da conclusão, o proposto pela contratada, se 
inferior ao máximo definido no caput desta condição. 

253.2 - Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 
comunicado à FISCALIZAÇÃO da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB. 

25.4 - O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado do Termo de 

Recebimento Definitivo da sua entrega a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

26. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

26.1 - Concluída a execução dos serviços objeto deste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS irá proceder ao recebimento no local indicado na ordem de serviço emitida e 
disposto no inciso 1, do art. 73, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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26.2 - Deverão ser observadas, pela contratada, as demais condições relacionadas ao recebimento do objeto 
no Anexo VI - Minuta de Contrato. 

27. DA FISCALIZAÇÃO 

27.1 - Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei N°8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
designará servidor (es) para acompanhar (em) e fiscalizar (em) a execução dos serviços e do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

27.2 - A contratada deverá manter preposto, se aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, para representá-la administrativamente sempre que for necessário durante o período de 
vigência do contrato. 

27.3 - O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade da execução dos 
serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com o preposto da contratada, bem como encaminhar 
providências referentes à regularização das pendências da contratada com referencia aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e na regularização das medições e relatórios efetuados pela 
Fiscalização da execução dos serviços. 

27.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do (s) servidor (es) designado (s) deverão 
ser solicitadas à autoridade competente em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS E DA 
CONTRATADA 

28.1 - Caberão à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS a obediência às obrigações: 
28.1.1. Expedir a ordem de serviço somente após a CONTRATADA apresentar: 

28.1.1.1. Garantia contratual, conforme estabelecida na Cláusula Quinta deste Contrato. 
28.1.1.2. Registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREAI'PA. 
28.1.1.3 Inscrição no Cadastro Específico do INSS-CFI da obra, nos termos da Instrução Normativa 
REEI N°971/2009. 

28.1.2. Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos. 
fim. 28.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este 

28.1.4. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 
28.1.5. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento. 
28.1.6. Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos 

serviços. 
28.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrências de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
28.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 
28.1.9. Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 

respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do 
objeto em questão. 

28.1,10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo nrenntn nu 
responsável técnico da CONTRATADA. 

28.1.11. Autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovadc 
competente, desde que comprovado a necessidade deles. 
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28.1.12. Rejeitar da CONTRATADA qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo 
com as orientações técnicas e especificações constante dos Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA N° 

312016-004SEMOB. 28.1.13. Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

28.1.14. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA N° 312016-004SEMOB. 

28.2 - Caberá à CONTRATADA: 

28.2.1. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constante dos Projetos 

Executivos desenvolvidos pela CONTRATANTE, 05 
quais serão entregues no início das obras, e demais 

termos prescritos no edital de licitação e no presente contrato. 
28.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados. 28.2.3. Providenciar o livro "DIÁRIOS DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico pela execução do objeto, no tocante ao andamento dos serviços 
contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

28.2.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou concessionárias de serviços públicos, 
para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à 
CONTRATADA, todo o ônus e/ou providencias cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação 

da obra. 
28.2.5. 

Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte dos serviços objeto deste 

contrato. 28.2.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 

28.2.7. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 
Edital, como também de acordo com o cronograma Físico-Financeiro apresentado na proposta. Caso esta 
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às multas estabelecidas neste 

contrato. 28.2.8. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação 

por meio de crachá. 
28.2.9. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 

serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

28.2.9.1. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

28.2.10. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 

acordo com o previsto no Edital e Projetos Executivos. 
28.2.11. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

condições de uso satisfatório. 
28.2.12. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados 

pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes 

do Projeto Executivo. 
28,2.13. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todos os veículos e 

ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
28.2.14. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e 

coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 1 

	

28.2.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao património da CONTRATANTE, c 
	-- 

seus  funcionários em virtude da execução dos serviços. 
28.2.16. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 

perfeitas condições de ocupação e uso. 
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28.217. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

28.2.18. Proceder à substituição, em até 72 (setenta e duas) horas corridas a partir da comunicação, de 
materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados 
para a execução dos serviços. 

28.2.19. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve 
comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma 
proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superficies deverão estar 
impecavelmente limpas. 

28.2.20. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 
caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

28.3 - Outas obrigações discriminadas nos anexos ao Edital n° 312016-004SEMOB 

29. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

29.1 - A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até lO 
(dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 

29.1.1 - No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS em data posterior à indicada no item anterior será imputado à 
contratada o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

29.1.2 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentaçâo de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ónus à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS, 

29.2 - Os pagamentos serão efetuados por etapas executadas da obra, de acordo com o cronograma fisico-
financeiro e planilha orçamentária apresentada e aprovada na CONCORRÊNCIA N° 3120 16:OO4SEMOB e 
nas condições de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, aprovadas pela FISCALIZAÇAO, no período 
de até 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentária e de conformidade com as nota (s) fiscal (is) devidamente atestada (s) pela autoridade 
competente da CONTRATANTE, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço 
emitida, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 

29.2.1 - No momento da apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) deverão ser apresentadas pela 
contratada, além dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, provas de regularidade fiscal 
para com as Fazendas federal, estadual e municipal e relativa à seguridade social (CND), ao fundo de 
garantia por tempo de serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

29.2.2 - O pagamento da primeira nota fiscal somente ocorrerá se acompanhada dos comprovantes dos 
seguintes documentos: 

29.2.2.1. Registro da obra no CREA'PA; 
29.12.2. Matrícula da obra no INSS; e 
29.2.2.3. Relação dos Empregados - RE. 

29.2.3 - A contratada deverá apresentar no momento das medições dos serviços executados, 
efeito de pagamento, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes aos se 
objeto deste Pregão, bem como dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no 
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apresentação das notas fiscais, sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o valor contratado, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

29.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo 
com as especificações apresentadas e aceitas. 

29.4 - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

29.4.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Pregão. 

29.5 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à 
contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

29.6 - A contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem 
legível, o numero da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva 
agência. 

29.7 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

29.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
da parcela, será a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

= (TX) /365 	=> 	1 = (61100)1365 	=> I=0,0001644  

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

29.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente, devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos deste Edital 
e do contrato. 

30. DAS PENALIDADES 

30,1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL 
PARAUAPEBAS poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir rela 

- Advertência, por escrito; 
II - Multa; 
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III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública. 

30.1.1 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

30.2 - A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 
30.2.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias. 
30.2.2 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 
10° (décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na 
hipótese de rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens II e III, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 
30.2.3 - Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for 
apresentado pela contratada no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de 
funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação dos comprovantes de 
recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no contrato. 

30.3 - As multas previstas nos subitens 30.2.1 a 30.2.3 do Edital deverão ser recolhidas pela contratada no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DEPARAUAPEBAS, 
contado a partir da notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. 

30.3.1 - Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o 
qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

30.3.2 - No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá proceder ao desconto da multa devida na 
proporção do crédito. 

30.3.3 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

30.3.4 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, decorrentes das infrações cometidas. 

30.4 - Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

30.4.1 - As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93 estendem-se às licitantes 
participantes deste processo licitatório. 

30.5 - Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS, em relação a um dos eventos aqui arrolad 
contratada ou participante deste processo licitatório ficarão isentas das penalidades mencionadas. 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS 5/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1 ° , do Art. 41, da Lei n 

8666/93. 

31.1.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS o licitante que não o fizer até o 20 (segundo) útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de HABILITAÇÃO, com relação às falhas ou irregularidades que viciaram este Edital, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

31.1.2 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedira de participar deste 
processo licitatório até o transito em julgado da decisão à impugnação pertinente. 

31.2 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus anexos deverão ser encaminhados por escrito, à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, em até 03 (três) dias úteis da data marcada para abertura da sessão pública. 

31.3 - As situações descritas nas condições 29.1 e 292, devem ser protocoladas por escrito na Coordenadoria - 
de Licitações e Contratos, no horário das 08:00 h às 12:00h e das 13:00 h às 17:00 h, localizada no MORRO 
DOS VENTOS, QD PERMANENTE, S/N°, BEIRA RIO II, sob pena de decair o direito. 

31.4  - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Coordenadoria de 
Licitações e Contratos. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. 

31.5 - Fica assegurado à autoridade competente. no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
pRAUAPEBAS, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

31.6 - É facultada à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

31.7 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado na Imprensa Oficial e no Quadro de Avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS. 

31.8 - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO deverá anular o certame diante de constatada 

ilegalidade. 

31.9 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital. 

31.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

31.11 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

31.12 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública da licitação. 

31.13 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Ams 	
MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA Rio li, PARAUAPEBAS/PA 



Estado do Pará Z/ 	
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

t' 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

- o n...a' • 

31.14 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

31.15 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria. 

32. DO FORO 

32.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarc 	unicípio de PARAUAPEBAS, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 	a, salvo nos ca 	previstos no art.  102, Inciso 1, 
alínea "d" da Constituição Federal. 

PARAUAPEB - PA, 18 de Agosto de 2016. 

RIBEIRO 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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Pag.: 
 

Código  Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Unit (R$) Preço Total (R$) 1 
140942 SERVIÇOS DIVERSOS: BASE DE SOLO CIMENTO 	 16.000,0000 METRO 

2% MISTURA EM USINA, COMPAC. 100% PROCT 

SERVIÇOS DIVERSOS: BASE DE SOLO CIMENTO 2% MISTURA 
EM USINA, COMPACTA ÇÃO 100% PROCTOR INTERMEDIÁRIO 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DO SOLO, 

140943 SERVIÇOS DIVERSOS: BASE DE SOLO CIMENTO 	 2 0000000 METRO 

6%, MISTURA EM PISTA, COMPAC.100% PROC 

SERVIÇOS DIVERSOS: BASE DE SOLO CIMENTO 2% MISTURA 
EM PISTA, COMPAC. 100% PROCTOR INTERMEDIÁRIO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA ETRANSPORTE 00 SOLO 

- 9224 SERVIÇOS DIVERSOS: Reforço do subleito 	 12.000,0000 METRO 

Reforço do sub leito 

140944 SERVIÇOS DOVERSOS: DEMOLIÇÃO DE 	 10.000,0000 METRO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁL11CA COM UTILIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DOVERSOS: DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COM U77LIZAÇÀODE MARTELO ROMPEDOR 

140945 SERVIÇOS DIVERSOS: SARJETA EM CONCRETO 	 3000,0000 METRO 

SIMPLES 

140946 SERVIÇOS DIVERSOS: ASSENTAMENTO DE GULA 	 12.000,0000 METRO 

(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

SERVIÇOS DIVERSOS: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100 X 15 X 13 X 30 cri 
(COMPROMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS, 

947 SERVIÇOS DIVERSOS: TAPA BURACOS EM 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO E QUENTE, FALXA C 

SERVIÇOS DIVERSOS: TAPA BURACOS EM CONCRETO 

064580 SERVIÇOS DIVERSOS: PINTURA DE LIGAÇÃO 
Pintura de ligação 

140948 SERVIÇOS DIVERSOS: CONCRETO CICLOPICO 

FCK=lürnpa 30% PEDRA DE MÃO, INC. LANÇAMENT 

SERVIÇOS DIVERSOS: CONCRETO CICLOPICO FCKlOmps 30% 
PEDRA DE M40, INCLUSIVE LANÇAMENTO 

Condições de pagamento  

	

Validade da proposta: 	dias 

	

Prazo da entrega: 	dias 

48.500,0000 TONELADA 

400.000,0000 METRO 

30,0000 METRO 
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1. 	Disposicões Gerais 

Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser 

obedecidos pelo empresa CONTRATADA na execução dos serviços, e, Normas 

Técnicas Brasileiras, legislação Federal, Estadual, Municipal e órgãos 

competentes, servirá de documento hábil a ação da FISCALIZAÇÃO. 

A empresa CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume integral 

responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem 

adotados na execução da obra. 

A obra deverá ser executada integral e rigorosamente em obediência às 

normas e especificações contidas neste Memorial. 

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão 

ser de Primeira Qualidade, entendendo-se primeira qualidade, o nível de 

qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser utilizado, 

satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e das demais normas 

citadas, e ainda, serem de qualidade, modelo, marcas e tipos especificados 

nos projetos, nos memoriais de cada projeto, neste memorial ou nas 

especificações gerais, e devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

Caso o material e ou equipamento especificado nos projetos e ou memoriais, 

tenham saído de linha, ou encontrarem-se obsoletos, deverão ser substituídos 

pelo modelo novo, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e 

atendimento às condições estabelecidas nos projetos, especificações 

contrato. 

A aprovação será feita por escrito, mediante amostras apresentadas 

FISCALIZAÇÃO antes da aquisição do material e ou equipamento. 

y 
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O material e ou equipamento, que, por qualquer motivo, for adquirido sem 

aprovação da FISCALIZAÇÃO deverá, dentro de 72 horas, ser retirado e 

substituído pela CONTRATADA, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. O 

mesmo procedimento será adotado no caso do material e ou equipamento 

entregue não corresponder à amostra previamente apresentada. Ambos os 

casos serão definidos pela FISCALIZAÇÃO. 

Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais 

apropriados, cobertos ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua 

guarda sob a responsabilidade da CONTRATADA. 

É vedada a utilização de materiais e ou equipamentos improvisados e ou 

usados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se 

destinam, assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou 

outro processo, de modo a utilizá-las em substituição às peças recomendadas 

e de dimensões adequadas. 

Não será permitido o emprego de materiais e ou equipamentos usados e ou 

danificados. 

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material e ou 

equipamento especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, 

apresentará, por escrito, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de 

substituição, instruindo-a com as razões determinadas do pedido de 

orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrritn ntra 

partes sobre a equivalência. 

A aprovação do uso de materiais, equipamentos ou serviços 

deverá ser feita antecipadamente pela fiscalização e ou pelo 

técnico do projeto. 

4 
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A mão de obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços 

tecnicamente executados. 

Ficará a critério da Fiscalização, impugnar qualquer serviço executado que 

não satisfaça as condições contratuais. 

Não serão toleradas modificações no projeto. no Memorial Descritivo e nas 

especificações de materiais sem a autorização, por escrito, dos respectivos 

autores. 

Deverá, obrigatoriamente, serem examinados com profundo cuidado, todos 

os projetos e especificações, apontando por escrito com a aeviao 

antecedência, bem antes da aquisição de materiais e equipamentos ou do 

início de trabalhos gerais, ou mesmo parciais, as partes não suficientemente 

claras, em discordância ou imprecisas. 

Divergências entre obra e desenho, entre um desenho e outro, entre 

Especificações, memorial e desenho ou entre desenho e detalhe serão 

comunicadas a Coordenação de Projetos da SEMOB (Secretaria Municipal de 

Obras) por escrito, com a necessária antecedência para efeito de 

interpretação ou compatibilização. 

IL/ 

5 
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1.1 Identiticacão da obra 
;2~~ 

Os serviços de tapa buraco serão executados nas ruas do município de 

Parauapebas-PA, nos locais identificados e designados pela fiscalização. 

1.2 Referências 

• Resolução CNP -Companhia Nacional do Petróleo, 01192, de 14102192, 

classifica a viscosidade 

o DNIT 031/2006 - ES - Pavimentos flexíveis -  Concreto asfáltico - 

Especificação de serviço - 

. DNIT 141/2010 ~  ES - Pavimentação -  Base estabilizada 

granulometricamenle - Especificação de serviço. 

DNIT 143/2010 - ES - Pavimentação - Base solo cimento - 

Especificação de serviço 

. DNIT 13812010 -  ES - Pavimentação -  Reforço do subleito - 

Especificação de serviço 

o DNIT 085/2006 - ES - Demolição e remoção de pavimentos: asfáltico ou 

concreto - Especificação de serviço 

• DNIT 01812004 -  ES - Drenagem - sarjetas e Valetas - Especificação de 

serviço 

o DNIT 020/2006 - ES - Drenagem - Meios-fios e guias -  Especificação de 

serviço 

o DNIT 30612009 -  ES - Pavimentos flexíveis -  Imprimação - Especificação 

de serviço 

a 
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1 3Condlcoes especificas 

1.3.1 Veículos. Equipamentos e ferramental 

Todo equipamento antes do início da execução, deve ser cuidadosamente 

examinado e aprovado pela Fiscalização, sem o que não é dada a 

autorização para o início dos trabalhos. 

Veículos 
Um caminhão basculante com capacidade paro transportar desde as 

usinas produtoras até as frentes de trabalho, na faixa de 7 a 13 

toneladas de CBUQ ou PMF, é fundamental ao longo de toda uma 

operação. O caminhão deve ter acondicionado um tambor de 200 

litros (mínimo) para emulsão astálfica (RR-1C), um tambor de 100 litros 

(mínimo) de água e outros recipientes adequados para conter até 20 

(vinte) litros de combustível para o compactador e compressor (se 

necessário), e 5 (cinco) litros de óleo diesel para limpeza. Além dos 

materiais supracitados, o caminhão deve transportar toda a Equipe de 

Trabalho (normalmente 1 encarregado e 5 serventes), os equipamentos 

• ferramental produtivos, os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC's) 

• de Proteção Individual (EPI's). Um caminhão auxiliar poderá ser 

necessário quando na operação for utilizado: martelete pneumático 

e/ou serra clipper / compressor, rolo compactador CC800, ou 

equivalente, materiais para recuperação do subleito ei ou sub-base ei 

ou base: canga de minério, bica corrida, resíduo sólido da construção 

civil (RSCC), fresado de CBUQ. 

Equipamentos e ferramenta] produtivo 

Para toda e qualquer operação, são indispensáveis: 

- Chibancas: 

- Picaretas; 

VÁ 
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- Ru,nca 

- vassouras; 

- Pós; 

- Enxadas; 

- Carrinhos de mão; 

- Rastelos; 

- Baldes; 

- Regadores; 

- Termômetros de haste; 
- compactador vibratório manual ou portátil tipo CC800 ou equivalente 

- Equipamentos utilizados na execução do reparo superficial manual: 

- Serra corte concreto/asfalto 

e demais ferramentas manuais 

Eventualmente, para algumas operações de reparo superficial 

mecânico, são necessários: 

- Serra corte concreto/asfalto 

- compressor de ar 

- marteletes pneumáticos 

- fresadora a frio (opcional) 
- compactador vibratório manual ou portátil tipo 00800 ou equivalente 

- rolo de pneus autopropelido 

- caminhão basculante 

- ferramentas manuais 
- O Rolo Compactador deve ter um peso máximo de 2.000Kg1 uma 

frequência de vibração aproximadamente 2.000 VPM e aplicar uma 

força centrífuga superior a 2.000Kg 

Todos os equipamentos e ferramental precisam estar em "bom" estod 

de conservação e em quantidades suficientes para a utilização. Os 

serviços deverão ser supervisionados pelos Gerentes de Manutenção 0. 
das Secretarias Regionais. 

8 
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Equipamentos de Protecão Coletiva (EPC) e Protecão Individual (EPI) 

Para segurança de todos os que utilizam e que trabalham numa via 

pública é necessário sinalizá-la cuidadosamente durante a operação. 

Necessitam ser utilizadas placas de sinalização, mínimo de 2 (duas) e 

cones plásticos coloridos, mínimo de 8 (oito) com altura de 75 cm, que 

constituem os Equipamentos de Proteção Coletiva, EPC. Nas placas é 

fundamental a identificação conforme diretrizes fornecidas pela 

Assessoria de Comunicação da PBH. 

Também as placas e os cones precisam estar em "bom" estado de 

conservação e em quantidades suficientes para, a execução do 

trabalho.". A avaliação diária deste EPC é de responsabilidade do 

Engenheiro ou Técnico responsável pela operação sob a supervisão 

dos Fiscais da PMP. 
A "Operação Tapa Buracos" é executada, normalmente, por 6 (seis) 

trabalhadores, incluindo o Encarregado da Equipe. É fundamental que 

todos executem todas as tarefas executivas conforme uma das 

seqüências de procedimentos executivos constantes do Capítulo III, 

deste Manual. Até mesmo o Encarregado necessitará, às vezes, ensinar 

as tarefas a um novato, assumir pessoalmente alguma tarefa nos 

momentos de acúmulo dos serviços ou até mesmo quando da 

necessidade de concluí-los mais cedo, etc. 

Assim sendo, todos eles devem ter o seu EPI, obrigatório por lei 

específica, a saber: 

• Uniforme completo 

• Botina 

• Óculos 

• Luvas de raspa 

• Protetor auricular & 

2V 
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• Capa de chuva para uso eventual no período chuvoso. 

A avaliação diária de cada EPI, a certeza de que eles estão em bom 

estado para uso naquele dia de trabalho é de responsabilidade do 

Encarregado ou Técnico responsável pela operação em cada 

Gerência Regional de Manutenção. A obrigatoriedade de uso dos 

durante a operação é de responsabilidade do 

Encarregado da Equipe, que tem a obrigação de dar bom exemplo, 

utilizando todo o equipamento. 

enuiDamentos por todos 

Ruer,ca Y 

1.3.2 Materiais e Servicos Aplicáveis 

Recuperação de base estabIlizada ciranuiometrlcamenk 
A execução da base compreende as operações de mistura e 

pulverização, umedecimento OU secagem dos materiais, em central de 

mistura ou na pista, seguidas de espalhamento, compactação e 

acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, na largura 

desejada, nas quantidades que permitam, após a 
compactação, 

atingir a espessura projetada. 

Base de solo cimento 
A mistura de solo-cimento deve ser preparada em centrais de mistura, 

empregando-se materiais de ocorrências, objetivando as vantagens 

técnicas e econômicas na dosagem e a h
omogeneização da mistura 

da mistura final devem ser 

realizadas na central, restando apenas o transporte da mistura, 

pronta, para a pista, onde deve ser espalhada com as devidas 

precauções e de modo que, após a compactação, apresente 

espessura, greide longitudinal e seção transversal do projeto. A 

do solo na central deve sofrer um processo de pulverização. Ac 

deste processo deve ser exigido que, no mínimo, 807o em peso do 

solo, cimento e água: 

Todas as operações necessárias ao preparo 

10 
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material esteja reduzido a partículas de diâmetro inferior a 4,8 mm 

(peneira n° 4). 
O transporte da mistura pronta deve ser feito em caminhões 

basculantes ou outro veículo apropriado, tomando-se precaução para 

que não haja perda de umidade; 

O tempo decorrido entre a mistura pronta na central e o início da 

compactação não deve ser superior a 1 hora, a menos que, a critério 

do projeto, comprovado por ensaios, seja verificada a inexistência de 

inconveniente na adoção de tempo maior; 

O trecho, para receber a mistura de solo-cimento, deve estar 

preparado no que se refere à drenagem, nivelamento e seção 

transversal fixados no projeto; 

o equipamento de compactação deve ter dimensões, forma e peso 

adequados, para obtenção da massa específica aparente máxima 

prevista para a mistura. O andamento das operações deve ser 

estabelecido, de modo que a faixa em execução seja uniformemente 

compactada em toda a sua largura; 

A compactação de solos arenosos ou pouco argilosos deve ser feita, de 

preferência, com o emprego de rolos pneumáticos que assegurem a 

obtenção da massa específica aparente seca máxima indicada, em 

toda a espessura da camada compactada; 

A compactação de solos arenosos ou pouco argilosos pode, também, 

ser feita com o emprego de rolos lisos; 

A operação de compactação deve ser conduzida de modo que a 

espessura a ser compactada na fase final, pelos rolos pneumáticos 

lisos, seja a maior possível, nunca menor que ]o cm, após 

compactação 

Durante as operações finais de compactação devem ser tomadas 

medidas necessárias para que a camada superficial seja mantida r 

umidade ótima, ou ligeiramente acima, sendo permitidas adições de 

a) 
Rjc3 -d  

!LPÁ 

k 
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água, se preciso for, e nova homogeneização com equipamento 

adequado deve ser realizada; 

Antes da fase final de compactação, caracterizada pela existência de 

certa quantidade de material solto superficial, deve ser feita a 

conformação do trecho ao greide e abaulamento desejados, com o 

emprego de equipamento adequado; 

Após a conclusão da compactação, deve ser feito o acerta final da 

superfície, de modo a satisfazer o projeto, pela eliminação de 

saliências, com o emprego da motoniveladora. Não deve ser permitida 

a correção de depressões pela adição de material. A superfície da 

base deve ser comprimida até que se apresente lisa e isenta de partes 

soltas ou sulcadas; 

O grau de compactação deve ser, no mínimo, 100% em relação à 

massa específica aparente seca, máxima, obtida no ensaia DNER-ME 

216/94; 

A mistura de solo-cimento deve apresentar o valor mínimo de 21 

kg/cm 2. ou 2,1 MPa para a resistência à compressão aos 7 (sete) dias 

(DNER-ME 201/94), em corpos-de-prova moldados segundo o prescrito 

no método DNERME 202194. O valor da resistência à compressão 

referido é um valor mínimo, devendo ser obtido, na dosagem, um valor 

médio que conduza àquele resultado durante a fase de execução, 

tendo em vista a dispersão encontrada; 

Todo trecho, logo após a sua execução, de acordo com esta Norma, 

deve ser submetido a um processo de cura, devendo para este fim ser 

protegido contra a perda rápida de umidade durante período de, pelo 

menos, sete dias, pela aplicação de camada de solo, de capim, ou 

outro material, conforme indicado no projeto;  
A cobertura deve ser aplicada o mais cedo possível, após a conclu/o 

da base. A base deve ser mantida úmida até a colocação da 

cobertura. O solo e o capim devem ser mantidos constantemente 

molhados; 

12 
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Todo trecho acabado, que venha a ser transitado por equipamento. 

destinado à construção de trechos adjacentes, deve ser 

continuamente recoberto com, pelo menos, quinze centímetros de solo, 

de modo a impedir qualquer estrago na superfície concluída; 

No caso de proteção à cura com o emprego de material asfáltico, este 

deve ser usado de acordo com a DNIT xo/2010 - ES: Pavimentos 

asfálticos - Imprimação com ligante asfáltico convencional ou DNIT 

XXX/201 0-ES: Pavimentos asfálticos - Pintura de ligação, conforme o tipo 

do material; 
A pintura de proteção só pode ser usada como pintura de ligação 

(tack-coat) se, por ocasião da aplicação do revestimento asfáltico, 

houver condições de cumprir os requisitos necessários, e livre de pó ou 

material estranho; 

Não deve ser permitido o tráfego de maquinaria pesada sobre os 

trechos recém-terminados, devendo ser excluídos os veículos de rodas 

pneumáticas para transporte de água ou cimento, e outros, cujo 

tráfego pode ser permitido desde que a superfície tenha endurecido 

suficientemente, de modo a evitar estragos, e nela tenha sido feita a 

proteção a que se refere a alínea 'r", desta subseção. 

Os trechos terminados podem ser abertos ao tráfego, transcorrido o 

período de sete dias de cura, e uma vez verificado que a superfície 

endureceu suficientemente. 

Mistura na pista 
Quando, excepcionalmente, for utilizado o material do próprio subleito 

ou material importado espalhado no subleito, com mistura na pis -

devem ser obedecidas as fases de execução seguintes: 

Preparo da faixa 

- Antes de iniciar o preparo da faixa, a drenagem deve estar 

concluída; 
- A faixa deve estar nivelada e preparada, de modo a atender 

projeto; 

J9r 
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-Todo material impróprio deve ser removido ou substituído, de acordo 

com o projeto. 

Pulverização e homogeneização do solo No processo de pulverização 

e homogeneização deve ser exigido que, no mínimo, 80% em peso do 

material miúdo seja reduzido a partículas de diâmetro inferior a 4,8 mm 

(peneira n° 4). 

Distribuição de cimento Regularizado o solo pulverizado, de modo a 

apresentar aproximadamente a seção transversal projetada, o cimento 

Portland, nas quantidades especificadas, deve ser distribuído 

uniformemente na superfície. Essa operação pode ser realizada pela 

distribuição dos sacos transversal e longitudinalmente, assegurando 

posterior espalhamento uniforme do cimento na superfície do solo, na 

área correspondente a cada subtrecho, ou a granel, por processo 

mecânico. Nenhum equipamento, exceto o usado para o 

espalhamento e mistura, pode trafegar sobre o cimento espalhado 

antes de ser misturado ao solo. Imediatamente após a distribuição, o 

cimento deve ser misturado com o solo pulverizado, em toda a 

espessura da camada. A mistura deve ser repetida continuamente pelo 

tempo necessário para assegurar completa, uniforme e íntima mistura 

do solo com o cimento, até que sela conseguida tonalidade uniforme 

em toda a espessura 

Em seguida, a mistura deve ser nivelada, obedecendo 

aproximadamente ao greide e à seção transversal do projeto. 

Umedecimento 

- A adição de água deve ser feita progressivamente, não sendo 

aconselhável que em cada passada do carro-tanque o teor de 

umidade do solo aumente mais de 2%. A cada aplicação de água, 

deve-se proceder à operação de revolvimento, para evitar acúmulo 

superfície; 
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- Esta operação deve ser feita sem interrupção e a incorporação 

completa da quantidade total de água deve estar terminada, no 

máximo, dentro de três horas; 

—Terminada a incorporação de água, pode ser tolerada na mistura a 

umidade compreendida entre 0,9 a 1,1 vezes a determinada para o 

trecho, no ensaio de compactação. 

'a) 
\ Runca ' 

Reforço do Sublelto 
A execução do reforço do subleito compreende as operações de 

mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos materiais na 

pista, seguidas de espalhamento, compactação e acabamento, 

realizadas na pista devidamente preparada, na largura desejada e nas 

quantidades que permitam, após a compactação, atingira espessura 

projetada. 

Quando houver necessidade de executar camada de reforço com 

espessura final superior a 20 cm, estas devem ser subdivididas em 

camadas parciais. A espessura mínima de qualquer camada de reforço 

deve ser de 10 cm, após a compactação. 

Demolição de pavimento 
A demolição e a reconstituição do pavimento devem passar pelas 

seguintes etapas: 

o inspecionar o pavimento e a laje estrutural para localizar as 

eventuais anomalias nesta última; 

. verificar conveniência do alargamento de pista e da substituição 

dos guarda-rodas por barreiras New Jersey; neste caso, o 

pavimento de concreto será uma sobre-laje armada; 

. instalar e garantir a manutenção da sinalização; 

o desviar o tráfego para meia pista; 

15 
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• dependendo do equipamento de demolição a ser utilizado, 

delimitar a demolição em trechos definidos por juntas serradas 

com altura igual a do pavimento;  

• efetuar a demolição integral do pavimento e tratar as anomalias 

da laje estrutural; 

• g) remover o pavimento demolido para locais previamente 

determinados; 

• h) corrigir as condições de aderência da laje estrutural, cuja 

superfície deverá estar áspero, com aparecimento do agregado 

graúdo e isenta de detritos, antes do lançamento do concreto da 

nova pavimentação; 

• caso se trate de uma sobre-laje armada, colocar a armadura 

indicada no projeto; caso sejam mantidos os dispositivos laterais 

de segurança existentes e a largura da pista, é, ainda, 

conveniente colocar uma leve armadura em tela soldada. a 4 

cm do topo da pavimentação; 

• j) limitar o tráfego a veículos de até 24 toneladas; 

Sarleta 
As sarjetas serão moldadas após o assentamento das guias com as 

dimensões do projeto. Quando não houver indicação em contrário ao 

projeto, os guias e as sarjetas serão executados em concreto de 

resistência mínima a compressão aos 28 dias de 18 MPa. A face superior 

da sarjeta será alisada com desempenadeira. Após a execução das 

guias e sarjetas, os passeios e canteiros serão recompostos, apiloados e 

conformados à secção de projeto ou conforme orientação da 

Fiscalização. A compactaçâo deverá ser feita com rolo compress 

roda de veículo ou manualmente nos trechos de difícil acesso. As 

sarjetas de concreto mecanizado serão executadas onde for 

executado pavimentação asfáltica. 

16 
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As sarjetas e valetas revestidas de concreto poderão ser moldados "in 

oco' ou pré-moldadas atendendo ao dispositivo no projetou em 

consequência de disposições construtivas. 

A execução das sarjetas de corte 

Meio-fio 

Poderão ser moldados In loco" ou pré-moldados, conforme disposto no 

projeto. O processo executivo mais utilizado refere-se ao emprego de 

dispositivos moldados In loco" com emprego de fôrmas convencionais, 

desenvolvendo-se as seguintes etapas: 

escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo 

aos alinhamentos, cotas e dimensões indicadas no projeto; 

execução de base de brita para regularização do terreno e apoio dos 

meios-fios; 

instalação de formos de madeira segundo a seção transversal do meio-

fio, espaçadas de 3m. Nas extensões de curvas esse espaçamento será 

reduzido para permitir melhor concordância, adotando-se uma junta a 

cada 1,00m. A concretagem envolverá um Plano Executivo, prevendo 

o lançamento do concreto em lances alternados; 

instalação das fôrmas laterais e das partes anterior e posterior do 

dispositivo; 

lançamento e vibração do concreto. Para as faces dos dispositivos 

Próximas a horizontal ou trabalháveis sem uso de forma, será feito o 

espalhamento e acabamento do concreto mediante o emprego de 

ferramentas manuais, em especial de uma régua que apoiada nas 

duas formas-guias adjacentes permitirá a conformação da face à 

seção pretendida; 

constatação do início do processo de cura do concreto e retirada 

guias e formas dos segmentos concretados; 

V'- - 

t 
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execução dos segmentos intermediários. Nestes segmentos o processo 

é o mesmo. O apoio da régua de desempenho ocorrerá no próprio 

concreto; 

execução de juntas de dilatação ,  a intervalos de 12,Orn, preenchidas 

com argamassa asfáltica. 

lmorinlacaO Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à 

varredura da superfície, de modo a eliminar iodo e qualquer material 

solto. 

Antes da a
plicação do ligante betuminoso a pista poderá ser 

levemente umedecida. 
Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado1 na temperatura 

compatível com o seu tipo, na quantidade recomendada e de 

maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante betuminoso 

deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da relação 

temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que 

proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A faixa de 

viscosidade recomendada para espalhamento dos asfaltos diluídos é 

de 20 a 60 segundos "Saybolt-FUrol" (DNER-ME 004194). 

A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante betuminoso 

definida pelo projeto e ajustada experimentalmente no campo é de 

±0,2 t/m2. 
Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e 

deixá-la, sempre que possível fechada ao tráfego. uando isto não 
fnr Q  

possível, trabalha-se em meia pista, executando a imprimação da 

adjacente assim que a primeira for permitida ao tráfego. O tempo 

exposição da base imprimada ao tráfego é condicionado ao 

comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. 

A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e fina' 

aplicações, colocam-se faixas de papel transversalmente na pista1 de 

1 
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modo que o início e o término da aplicação do ligante betuminoso 

situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir. retiradas. Qualquer 

falha na aplicação do ligante betuminoso deve ser imediatamente 

corrigida. 

Concreto CICIÓDICO 
Os ensaios dos materiais constituintes do concreto e composição do 

traço são da responsabilidade da contratada, que deve manter 

laboratório próprio na obra ou utilizar serviço de laboratório idôneo; 

A fiscalização deve ter pleno acesso para utilização do laboratório 

montado na obra; 

Sempre que o concreto for misturado na obra, a contratada deve 

dispor de central de concreto, preferencialmente automatizada, para 

controlar a mistura dos componentes. As balanças devem ser aferidas 

sistematicamente a cada 30 dias ou, após cada lote produzido de 5000 

m3 . Em qualquer situação a tolerância das medidas efetuadas não 

deve superar 2% da massa real; 

A dosagem do concreto, traço, deve decorrer de experimentos deve 

considerar todos os condicionantes que possam interferir na 

trabalhabilidade e resistência; 
Para concretos de estruturas destinadas a drenagem, em contato com 

água corrente, inexistindo recomendação específica de projeto, é 

exigido o consumo mínimo de cimento de 300 kg/m 3 . 

O tempo de mistura depende das características físicas do 

equipamento e deve oferecer um concreto com características de /3 
homogeneidade satisfatória. O transporte do concreto recém 

preparado até o ponto de lançamento deve ser o menor possível 

com cuidados dirigidos para evitar segregação ou perda de materi 

A fiscalização pode vetar qualquer sistema de transporte que entenda 

inadequado e passível de provocar segregação; 

1 
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As retomadas de lançamentos sucessivos pressupõem a existência de 

juntas de concretagem tratadas para garantir aderência entre os dois 

lances, monoliticidade e impermeabilidade; 

Por junta tratada entende-se a remoção da película superficial de nata, 

remoção de excessos e elementos estranhos; o processo de limpeza 

deve ser aprovado pela fiscalização; 

O concreto deve ser lançado de um ponto o mais próximo possível da 

posição final, através de sucessivas camadas, com espessura não 

superior a 50 cm, e com cuidados especiais para garantir o 

preenchimento de todas as reentrâncias, cantosvivos, e prover 

adensamento antes do lançamento da camada seguinte; 

Concretagens sucessivas com intervalo inferior a 30 minutos são 

consideradas concretagens contínuas; 1) em nenhuma situação o 

concreto deve ser lançado de alturas superiores a 2,0 m. No caso de 

peças alfas, e principalmente se forem estreitas, o lançamento deve se 

dar através de janelas laterais em número suficiente que permita o 

controle visual da operação; 

Para Pintura de lipacão 

A pintura de ligação constitui-se na aplicação de uma camada de 

material betuminoso que, quando utilizado sobre a superfície de uma 

base ou de um pavimento, antes da execução de um novo 

revestimento betuminoso, promove a aderência e impermeabiliz 

entre este revestimento e a camada subjacente. 

Trata-se de unia emulsão asfáltica de ruptura rápida, tipo RR-1C, 

deve estar pura até a chegada no local da aplicação. A taxa de 

aplicação deverá situar-se em torno de 0,81m 2  a 1,0 1 1m 2  após a 

diluição com água, máximo de 20%, a critério da fiscalização. 

20 
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A emulsão asfáltica deverá atender aos critérios estabelecidos na 

especificação DNIT 145/2010- ES. 	 \1 	•-a 
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Para revestimento 
O revestimento constitui-se de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

(CBUQ), de graduação densa. Os materiais para a execução do CBUQ 

deverão atender as caraterísticos preconizadas na especificação DNIT 

03112006- ES. 

A composição da mistura dos agregados deverá se enquadrar na Faixa 

- 	 C da referida especificação. O material betuminoso escolhido é o 

CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO, que atende à Resolução CNP 01/92, 

de 14102192, classificada pela viscosidade. A composição da mistura de 

agregados da Faixa C DNIT 031/2006- ES precisa atender a seguinte 

graduação: 

Peneiras 
_____ 

Abertura 
(mm) 

Porcentagem  
Passando Faixa C 

3/4" 19,1 100 
1/2" 12,7 80-100 
318" 9,5 70-90 
N ° 04 4,8 44-72 
N 9  10 2 25-50 
N ° 40 0,42 8-26 
N ° 80 0,18 4-16 

N ° 200 0,075 2-10 

Tabela 1 - percentagem de agregados que possa nas peneiras 

faixa "C" 
para CB 

N 
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Os materiais asfalticos o serem utilizados deverão ser as emulsões (--  

asfálticas catiônicos tipos RL - 10 ou RM -1 C. 

A escolha do agregado dependerá da natureza mineralógica do 

mesmo (rochas ácidas: gnaisses e granitos; rochas básicas calcíticos). 

As dosagens do CBUQ e PMF precisam ser estudados previamente pela 

empresa contratada e apresentados os resultados ao responsável da 

Gerência Regional de Manutenção, devendo fornecer diariamente, ou 

a critério do contratante, relatório de controle de qualidade dos 

materiais utilizados na composição do CBUQ ou PMF (agregado, ligante 

e emulsão asfáltico) e também do próprio CBUQ, ensaios 

convencionais de laboratórios. As usinas necessitam ser calibradas e os 

ensaios de caracterização da mossa asfáltica acompanhados por 

laboratório credenciado. 

A temperatura do CBUQ necessita estar entre 1100  e 177°C. 

Sempre que a qualidade de qualquer material ensejar dúvidas à 

fiscalização, esta poderá, a qualquer tempo, exigir da Contratada, a 

contratação de uma laboratório com notória especalização e 

capacidade técnica, para que sejam efetuados exames, e/ou ensaios 

dos referidos materiais, bem como exigir certificado de origem e 

qualidade dos mesmos, correndo sempre estas despesas por conta da 

Contratada. 

Para auxiliar a operacão 
Água, combustíveis para o compactador e compressor e óleo diesel 

são indispensáveis na operação, sendo este último fundamental para a 

limpeza das ferramentas, evitando aderência nas camadas de CBUQ. 

Até nos solados dos botinas de segurança, o óleo diesel é 

para evitar e eliminar a aderência do CBUQ ou da emulsã 
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1.4 Recomenejacões técnicas aerals 

Antes do período de ocorrência dos chuvas, a Contratada deverá 

tomar as medidas necessárias através da execução de manutenções 

preventivas nos locais onde apresentarem patologias que venham a 

comprometer o bom desempenho do pavimento. 

Mesmo durante o período chuvoso ou imediatamente após as chuvas, 

deverão ser observados os cuidados necessários paro a manutenção 

da boa qualidade dos serviços. 

Para a execução da "Operação Tapo Buracos" devem ser observadas 

a segurança e a sequência executiva para cada tipo de reparo em 

função do pavimento, apresentadas nestas instruções. 

Preliminarmente deverá ser realizada uma verificação para determinar 

com precisão o causa do defeito. 

Cada membro da equipe que irá executar qualquer "Operação" já 

deve chegar ao local do buraco munido, por exemplo, de todos os 

Equipamentos de Proteção Individual citados no item V deste Manual. 

O Encarregado da Equipe, para garantir a proteção coletiva, deve 

tomar as atitudes abaixo relacionadas: 
]O) 

 Decidir com o motorista do caminhão, em razão do facilidade de 

descarga da massa asfáltica no buraco a tapar, do trõnsito e da 

sinalização na área, o local de estacionar o veículo. 
21) Observar o fluxo de veículos e pedestres no local da 'Operação", e 

decidir sobre a localização e distribuição das placas de sinalização e 

cones de advertência. As placas e cones devem proteger também o 

caminhão estacionado, que por sua vez será útil para a proteçán rin 
toda a Equipe. 

30) Antes de se iniciar a operação, a área danificada do pavim 

deverá ser delimitada, obedecendo preferencialmente a formc 

Polígonos de ângulos retos. 

4°) Quando o dano resultar de deficiência do subleifo, todas as 

camadas constituintes do pavimento, deverão ser removidas de 

aI 

LO ; 

* 
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maneira que as faces resultantes dos cortes se apresentem 

aproximadamente verticais. Após a remoção das camadas 

constituintes do pavimento, deverá ser retirada numa faixa de no 

mínimo 30 cm de largura ao redor de toda a escavação, a base 

existente não danificada. 

KLU a 

50) Os materiais retirados, constituídos da base da pavimentação 

existente, somente poderão ser empregados como reforço do subleito. 

Sempre que o material do subleito, solo local ou importado, apresentar 

a critério da fiscalização, umidade excessiva, deverá ser 

obrigatoriamente ser substituído por material no teor ótimo de umidade, 

antes da compactação, e deverá ser feita em camadas de no máximo 

20 cm de material solto. 

61)Consideram materiais reaproveitáveis no reparo da pavimentações, 

apenas o solo, se for compactado paralelepípedos e blocos pré-

moldados de concreto em bom estado. 

70) Em todos os reparos executados, será obrigatória a limpeza final do 

entulho e do material excedente, os quais deverão ser depositados ou 

recolhidos em locais pré estabelecidos, ficando proibida a descarga 

em leitos de vias públicas ou em terrenos baldios, devendo a empresa 

contratada apresentar ao Gerente Regional de Manutenção, um plano 

de manejo ambientalmente sustentável no que diz respeito ao destino 

do material retirado. 

80) Todo e qualquer defeito no pavimento, que se produza, após o 

reparo até o prazo mínimo de 1 (um) ano, deverá ser imediatamente 

corrigido pela empresa executora, por iniciativa própria ou em atenção 

à solicitação expedida pela fiscalização da PMP. Com  o objetivo de 

facilitar a sinalização para as "equipes de Tapa Buracos", apresentamos 

sugestões que poderão ser seguidas conforme o tipo de via: 

vt 
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Essas seqüências estão descritas no capítulo 3, de 3.1 a 3. 7 deste 	5 
manual e variam conforme a profundidade do buraco, o tipo e a 

espessura de revestimento da via. 

o) Tapa Buracos em vias de mão única. 

b) Tapa Buracos em vias de mão dupla 

a 
u•-I6s3Ouu*o, 

*315 viSei 
* 4. Ovis 

• • itqia 3$ si 

t 
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c) Tapa Buracos em cruzamento de vias de mão dupi 

— -a 

• - 	QmtSA 
bdestOI'S 
o - a 4S5 at'n 
deate l2nfl • StS qi3.t Tl*tn 

2. 	DisDosicõeS Finais 

Haverá acompanhamento diário dos serviços de tapa buraco por fiscal da 

Secretária de obras do Município de Parauapebas. 

O pagamento dos serviços executados serão efetuados mensalmente, 

mediante medições e relatórios diários de acompanhamento dos serviços 
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P'A'AAPEaas 	
QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS 

DJ4Tt: PRLFufljp MUPIIOPAL DE PAMUApAs 
09fiA SERVIÇOS DE TAPA RURAÇOS COM PAVIMINTAÇAO ASFALTICA 

MAS RUAS EAVRNEAS DO MUNIOPIO 

1. 

2 	12914 

1.3 	25I21lO) 

1.4 	91170 	IFNAFÍ 

", Ir elfio reto, Conreccionada em 1.6 1 	94173 	LINAPI Iconoeto pré.fabricado 	
a 

 dimensões 1OOx15x13x30 jfl (contnento -. .- ----- 

1.7 

/SDF 

PREFEITURA DE 
 PARAUAPEØAS 	 -1 flCIZtaeMUNICrnALif 	 1 	1— 5 OSRAS 	

-9- 
BOI 29,33% 	

'T3 	° 

	

16000,001 	33,361 	43.28  

	

1 12 . 000001 	34.13] 	44,26 

Bruno auna Castanheira  
EngQ Civil 

CREA. 
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COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇO UNITÁRIO 

Cliente: 
Obra: 
Local: 

Item Serviço Descrição do Serviço 

1 sumo/Aux. 	1]Descrição Unidade Coeficiente Preço Unitário Preço Total 

01.010 Concreto betuminoso usinado a quente CC/CAP CAP 50170 t_______ 0410512016 
1 00006110 Servente H 0,100000 8,00  0,80 2 00025961 Rasteleiro H 0,075000 4,44 0,33 

Sub-Total de MÃO DE OBRA 
Encargos Sociais % ________ 0,000000 

1,13 
 0100 - ____________ Total Mão de Obra com Encargos Sociais 

2 00000497 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL 50/70 
Cimento PC 

________ 

T 0,058000 

____________  

2.067,18 
1,13 

119,90 2 00001379 kg 26,257385 0,62 1629 2 00000370 Areia média m' 0,150042 60,00 9,00 2 00004721 Brita n 2  1 M. 0,125660 95,00 11,94 
2 00004720 PEDRA BRITADA N. O PEDRISCO OU CASCALHINHO 

- POSTO PEDREIRA/ FORNECEDOR (SEM FRETE) _______ O 200000 24,26  ____________ 121 30 

Sub-Total 
181,38 

Pa carregadeira sobre pneus * 105 hp * 
3 00004261 1,72m3 • peso operacional* 9 t * tipocaterpilar 924- H 0008000 153,06 1,22 

ii nacional ou equiv (inci manutencaofoperacao) 

Sub-Total de EQUIPAMENTOS  

ROLO compactador autopropelido estático de pneus, 
1,22 

2 00006053 diesel, potência 145 HP (99 kW), peso operacional 8,5 t h prod 0,500000 88,70 44,35 
vida útil 12.000 h 

CAMINHÃO basculante, diesel, potência 160 HP (119 
2 00001139 kW), capacidade carga útil 7,5 t, caçamba 5 ir'- vida útil h prod 0,028133 54,94 

10.000 h 
1,55 

Rolo conipactador de pneus, pressao variavel, 

2 00006063 autopropelido 1145hp, peso vazio/c/ lastro 9,8/27t, 
p/ selagem asfaltica, tipo dynapac cp-27 ou equiv  h prod 0,500000 108,80 54,40 
(Inci manutencao/operacao) 

Vibroacabadora de asfalta sobre esteiras, largura 
2 5835 de pavimentação 1,90 m a 5,30 m, potência 105 hp li prod 0,500000 168,50 84,25 

capacidade 450 t/h - chp diurno. 

- Vassoura mecânica rebocgvel com escova 
2 5839 cilíndrica, largura útil de varrimento de 2,44 rn - chia h prod 0,350000 6,26 2,19 

diurno. 

- ____________ Sub-Total de Bico de jato direcional para areia, diani 
3 7030 TANQUE ARMAZENAMENTO P/EMULSÃO -30.000 1. HORA 0012440 144,31 

186,74 

1,80 
.2 5808 Usina de asfalto a quente fixa cap.40/8O ton/h Hora 0,080760 420,80 33,98 

Sub-Total de Equipamentos 
O 00004221 ÕLEO DIESEL 

________ 

LT 

____________ 
35,78 

8,500000 3,27 27,80 
Sub-Total de 

00007541 Trator de pneus com motor *75* hp (locacao com 

_________ 

H 

27,80 

___________ operador, cornbustivel e manuten cao) 0,350000 77,40 27,09 
Sub-Total de PERF. ROT,EM SOLO 0=NX 
Custo Direto Total 

________ ____________ _____________ 27,09 

Taxa de BDI % 01000000 ____________ 
463,40 

0,00 
Total da Composição 

463,40 

EI Bruno Cunha Castaii, 
Eng2  Civil 

CREA: 5t861/D-ML 
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COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇO UNITÁRIO 

Cliente: 

Obra: 
Local: 

Gil 3' 
O'7 

- fluiw a 

Item Serviço Descrição do Serviço 
____________ Insumo/Aux. Descriço Unidade Coeficiente Preço Unitário Preço Total 

72943 PINTURA DE UGACAO COM EMULSAO RR-2C M2 0410812016  
1 00006110 SERVENTE II 0,028627 8,00 0,23 - Sub-Total de MÃO DE OBRA ____________ ________ ____________ 0,23 - _____________ Encargos Sociais %  0,000000  0,00 

Total Mo de Obra com Encargos Sociais 0,23 
2 00000505 EMUISAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM 

PAVIMENTACAO ASFÁLTICA KG 0,635000 1,68 1,07 

Sub-Total de Acetileno (cilindro dela 9kg) 
Serviços AuxIlIares 

 1,07 

A 5839 VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL C/ ESCOVA 
 CILÍNDRICA LARGURA = 2,44M - CHP DIURNO 

CHP 0,000400 6,26 000 

A 5841 VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL C/ ESCOVA 
 CILÍNDRICA LARGURA = 2,44W - CRI DIURNO 

CRI 0,004971 0,02  3,89 
A 5843 TRATOR DE PNEUS 110A 126 HP-CHP DIURNO CHP 0,000400 90,47 0,04 

5845 TRATOR DE PNEUS 110 A 126 HP - CRI DIURNO CRI 0,004093 25,13 0,10 

7018 DISTRIBUIDOR DE BETUME 60001 56CV SOB PRESSAO 

IA MONTADO SOBRE CHASSIS DE CAMINHAO - CHI) 
CRP 0,004815 195,11 0,94 

Total de Serviços Auxiliares 
Custo Direto Total 

_____________ 
1,10 

Taxa deBDl%  0,000000 
2,40  

 0,00 
Total da Composlço 
Preço Unitarlo Adotado 

1 
1 

 2,40 

2,40 

Bruno Cunha Castanheira 
Eng2  Civil 

CREA: 51.861 7 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÕRIO N° 312016-004SEMOB 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica na Zona Urbana, do 
Município de Parauapebas, Estado do Pará.. 

Prezados Senhores, 

Nosso preço global para a execução da obra acima mencionada é de R$ 
e será executada inteiramente de acordo com as especificações 

técnicas disponibilizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

DECLARAMOS QUE: 

1. Nossos preços unitários e o global por nós ofertados serão para executar a obra conforme as exigências e 
especificações técnicas, disponibilizadas e descritas no Anexo II, do item 1.1 do Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3!2016-004SEMOB. 

2. Nossos preços unitários e o global da proposta compreendem todas as despesas relativas à completa 
execução da obra e serviços projetados e especificados, inclusive o fornecimento de todo o material e mão-
de-obra necessários, encargos sociais e fiscais, para-fiscais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, 
administração, beneficios e licenças inerentes. 

3. Entregaremos a obra dentro do prazo estipulado na ordem de serviço, conforme definido na condição 25, 
item 25.2, do Edital da CONCORRÊNCIA N° 3/2016-004SEMOB. 

3. Estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-fisico financeiro, prazos, medições e 
pagamentos parciais. 

4. Aceitamos os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato, de acordo com o § 1° do Artigo 65 da Lei ti0. 8.666/93. 

5. Nosso proposta tem a validade de _______ 	) dias. 

6. O BOI (Beneficios e Despesas Indiretas) utilizado na CONCORRÊNCIA N° 312016-004SEMOB é de 
%( 	cento). 

7. Nosso regime de tributação adotado é o  

À elevada consideração de V. Sas. 

Local e data. 

(identificação e assinatura do representante legal) 
Cargo do representante legal 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

nó s' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ANEXO IV.A - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CNPJ n° 
(a) Sr. (a) 

e de CPF 

de2l de junho de 
menor de dezoito 
dezesseis anos. 

(nome da empresa) 	 , inscrita no 
por intermédio de seu representante Legal, 

portador (a) da Carteira de Identidade N°  
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
da Lei no 8.666, 

que não emprega 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( 

Local e data. 

(identificação e assinatura do representante legal) 
Cargo do representante legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Anis 	 MORRO DOS VENTOS S/N, AFIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS FI S 00 ' 

ANEXO IV.B - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

_(nome 	da 	empresa) 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ 	n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

portador (a) da Carteira de Identidade N° 	e de CPF 
_ DECLARA, para fins do disposto no Edital da CONCORRÊNCIA N° 

3/2016-OO4SEMOB, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 
123/12006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3 0  
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante e ter a assinatura do representante legal. 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ffi 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ANEXO IV.0 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA EMITIDA PELA 
LICITANTE 

(nome da empresa) 	 , inscrita no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

	

portador (a) da Carteira de Identidade N° 	e 

de CPF N°  DECLARA, para fins do disposto no Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3/2016-004SEMOB, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
penas da Lei, de que teve pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não se utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARALJAPEBAS/PA 
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ANEXO V - CREDENCL4MENTO ESPECÍFICO 

Pelo 	presente, ................................................................ .situada 	no 
(a)..............................................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	n° 

..........por intermédio de seu ..............................................................(diretor ou 
sócio com poderes de gerência seguida do nome completo), OUTORGA ao (à) Sr (a). 

.......portador (a) da Cédula de Identidade n° ..........................e do CPF n° 
amplos poderes para representá-la junto à Comissão Especial de Licitação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, na licitação CONCORRÊNCIA N.° 3/2016- 
004SEMOB, inclusive com poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, 
enfim, praticar todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado 
receber intimações no endereço ........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da 
federação, CEP). 

Seguem, ainda, contatos telefônicos e e-mail do credenciado: 

Telefone: 
E-mail: 

Local e data, 

(Nome e assinatura do subscritor com firma reconhecida em cartório) 
Cargo do Subscritor 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



Estado do Pará 	 o DEz, 
e/ 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 ____ 

Rubrica 

ANEXO VI- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 312016-004SEMOB 

Aos 	/ 	/ 	, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, com sede no «ENDERECO_PREFEITURA», inscrito no 
CNN (MF) sob o n° «CNPJ DA CONTRATANTE», representado pelo Sr(a). NOME_RESP_LICITACAO, 
CARGO RESPLICITACAO, 	portador do CPF n° CPF_RESP_LICITACAO, residente na 
ENDERECO_RESP_LICITACAO e, de outro lado a firma 	 , inscrita no CNPJ sob o 
ri' estabelecida doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a).  
portador(a) da Cédula de Identidade n°  órgão Emissor _____/ e inscrito(a) no CPF (MF) n° 

nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, Decreto n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal 071/2014, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar Municipal n °  0(92016 
e suas alterações posteriores, assim como nas demais Legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços »0  312016-
004SEMOB, RESOLVE registrar os preços para fritura contratação de empresa especializada para execução 
de serviços de 'TAPA BURACO' com pavimentação asfáltica nas ruas e avenidas do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços versa sobre Registro de Preços visando finura contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de "TAPA BURACO" com pavimentação asfáltica nas ruas 
e avenidas do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante pré\ 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 y5P 	ç 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Fls  ab 

*° 	 Rubrica 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste 
certame não poderá exceder, em sua totalidade, ao 5° (quíntuplo) do quantitativo de cada item 
registrado na ata para a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços e/ou entrega dos produtos deverão ocorrer 
de acordo com as especificações contida na ordem de serviços, não podendo ultrapassar o prazo de 
12 (doze) meses contados da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 30 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento 
definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nã 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financ 'ra 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemen do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
1 = índice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TXI1OO) _I=(61100) _I=0,00016438 
365 	365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

ocorrência. 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que 
será aplicado o percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido de sua realização 

Ao final da obra, deverá ser apresentada uma limpeza geral de modo que a obra seja entregue livre 

de qualquer tipo de entulho. 

Na ocasião do recebimento da obra, todas as instalações deverão estar funcionando perfeitamente e 
com a autorização dos órgãos competentes, bem como da Prefeitura Municipal de Parauapebas - 
Pa. Será procedida cuidadosa verificação por parte da FISCALIZAÇÃO das perfeitas condições de 
todas as instalações elétricas, hidrossanitárias e demais outros aspectos da infraestrutura dos locais. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da Concorrência para Registro de Preços n° 3/2016- 
004SEMOB, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento da 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos n 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunica 

oficialmente; 	 / 
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III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, conforme previsto nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 
e Leis subsidiárias. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "IP' e "IIP', assegurada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, conforme os preceitos legais da Lei 8.666/1993. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderào ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão Gerenciador poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber medições e instruções, cabendo a verificação ao 
representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos utilizados para a execução dos serviços deverão ser novos e/ou 
em conformidade, assim considerados de primeiro uso e/ou em condições de execução, conforme o 
descrito no Memorial Descritivo - Mexo II.A, e deverão ser entregues/executados no endereço 
constante na ordem de serviço, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS , quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licítatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas ejustificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
- caracterizadaqualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecida 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 
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- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO OU 
EXECUÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA/SERVIÇO 

As aquisições e/ou execuções do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento e/ou ordens de execuções, sua retificação 
ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § l°do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, de acordo com § 1 0 do art. 11 do 
Decreto Municipal n°071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encane, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e possíveis de reajustamento, 
rios termos aqui considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

A empresa fornecedora compromete-se a substituir a subcontratada, rio prazo máximo de 30 (trinta) dias, lia 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando a contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do iteni anterior, a Administração Pública 
poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido 
iniciada. 

Os empenhos e pagamentos poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de 
porte subcontratadas, desde que haja viabilidade no sistema contábil desta Administração. 
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A responsabilidade pela qualidade técnica dos serviços subcontratados é da contratada, que tem o dever de 
gerenciar, fiscalizar e orientar a execução por parte da subcontratada, sem prejuízo do exercício do dever de 
fiscalização da Administração contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 3/201 6-OO4SEMOB e a 
proposta da empresa classificada em 1 0  lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666193 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 
(vinte) dias consecutivos contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA, —/—/—  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
NOME DA SECRETARIA REQUISITANTE 

«CNPJ_DA 	 » 
CONTRATANTE 

NOME DA CONTRATADA 
CNP ii) A CONTRATADA 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CPF N: 	 CPF N2 : 
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ANEXO VII- MINUTA DO CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com sede no MORRO DOS VENTOS, S/N, 
BAIRRO BEIRA RIO II, inscrito no CNPJ (MF) sob o N °  22.980.999/0001-15, representado pelo (a) Sr (a). 
PLÁCIDO ALVES TEIXEIRA DE FARIAS, Secretário Municipal de Obras, portador da cédula de 
identidade N° 	e do CPF N°- , e de outro lado a empresa 	inscrita no CNPJ (MF) sob o N° ___________________- 
estabelecida à 	

, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr (a). 	_______ 	residente na 
portador (a) da cédula de identidade N° 	e do CPF N°  
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
contrato, de conformidade com a CONCORRÊNCIA N° 3/201 6-OO4SEMOB e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei N° 
8.666/93, e alterações posteriores, Lei Complementar Municipal n° 009/2016 mediante as Cláusulas que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Registro de Preços visando futura contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de 'TAPA BURACO' com pavimentação asfáltica nas nas e 
avenidas do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

1.1.1. Este contrato vincula-se ao Edital de CONCORRÊNCIA N° 312016-004SEMOB, seus anexos e 
à proposta comercial apresentada pela CONTRATADA para o referido processo Licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. 	O valor total deste contrato é de R$ 	( 	 ), discriminado 
de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma fisico- financeiro apresentado pela 
CONTRATADA. 

2.1.1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores conforme abaixo 
relacionados: 

ITEM 1 ESPECIFICAÇÕES 

1 	QUANTIDADE UNIDADE 	 VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

1 00001 1 SERVIÇOS DIVERSOS: BASE DE SOLO CIMENTO 2% MISTURA EM USINA, COMP 
AO, 100% PROCT 
SERVIÇOS DIVERSOS: BASE DE SOLO CIMENTO 2% MISTURA EM USINA, 

E COMPACTAÇÀO 100% PROCTOR INTERMEDIÁRIO EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA 
E TRANSPORTE DO SOLO, 

1 	16,000.00 METRO CÚBICO 	 43,260 	692.160,00 00002 1 SERVIÇOS DIVERSOS; BASE DE SOLO CIMENTO 6%, MISTURA EM PISTA, COM 
1 PAC.100% PECO 

1 SERVIÇOS DIVERSOS; BASE DE SOLO CIMENTO 2% MISTURA EM PISTA, 
1 COMPAC. 100% PROCTOR INTERMEDIÁRIO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARDA 
l ETRANSPORTE DO SOLO 

	

2,000.00 METRO CÚBICO 	 97,160 	194.320,00 00003 1 SERVIÇOS DIVERSOS: Reforço do oubleito 
1 Reforço do subleito 
1 	12,000.00 METRO CÚBICO 	 12,050 	154.203,00 00004 

	

	SERVIÇOS DOVERSOS: DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM UTILIZ 
1 AÇÃO DE MARTELO 

1 SERVIÇOS DOVERSO5: DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM 
1 UTILIZAÇÃO DE MARTELO ROMPEDOR 
1 	10,000.00 METRO CÚBICO 	 12.400 	124000,00 1 00005 1 SERVIÇOS DIVERSOS: SARJETA EM CONCRETO SIMPLES 

	

3.000.00 METRO CÚBICO 	 749,9702.249.910,00 1 00006 1 SERVIÇOS DIVERSOS: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO 1 CONFECCIONADA 
1 SERVIÇOS  DIVERSOS: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO -FIO) EM TRECHO 1 1 RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100 E 15 

1 Y. 13 E 30 Cm (COMPROMENTO 4 BASE INFERIOR E BASE SUPERIOR X 1 ALTURA), PARA VIAS URBANAS. 
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12,000.00 METRO 	 44,260 	531.120,00 

00007 SERVIÇOS DIVERSOS: TAPA BURACOS EM CONCRETO BETUMINOSO USINAOO E 

QUENTE, FAIXA O 
SERVIÇOS DIVERSOS TAPA BURACOS EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO E 
QUENTE, FAIXA O, CAP-20. 

49,500.00 TONELADA 
00008 
	SERVIÇOS DIVERSOS: PINTURA DE LIGAÇÃO 

Pintura de ligação 
400,000.00 METRO QUADRADO 

00009 
	SERVIÇOS DIVERSOS: CONCRETO CICLOPICO 

INC LANÇMIENT 
SERVIÇOS DIVERSOS: CONCRETO CICLOPICO 
INCLUSIVE LANÇAMENTO 

30.00 METRO CÚBICO 

- 	 - 	
- VALOR TOTAL R$ 1 	34350,548,30 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 12 (doze) meses corridos, contados a partir da ordem de 
serviço emitida pela CONTRATANTE. 

3.1.1.0 prazo para inicio dos serviços será de 03 (três) dias, após recebimento da ordem de serviço 
expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, se 
inferior ao máximo definido no capar desta cláusula. 

3.1.2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 
comunicado à fiscalização da CONTRATANTE. 

3,2. O prazo mínimo de garantia dos serviços deverá ser de 05 (cinco) anos, contados do Termo de 
Recebimento Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N° 
3(2016-004SEMOB. 

4.2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatório N° 3/20 16-OO4SEMOB, na modalidade CONCORRÊNCIA, tomando como base o disposto no 
artigo 45, parágrafo 10,  inciso 1, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 1% (um por cento) do valor deste contrato, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 

5.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, apresentados na forma legal. 
5.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em 
favor da CONTRATANTE. 

5.1.2, Seguro-garantia. 
5.1.3. Fiança bancária. 

5.2. No caso de rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida E 

responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além c 
se a outras penalidades previstas na lei. 
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5.3. A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas e previstas neste Contrato. 

5.4. A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na condição 5.1 
deste Contrato, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor contratado. 

5.4.1. A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência do 
contrato ou sobre o aumento do valor contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução deste contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei N° 8.666/93 combinado com o 
inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 
7.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses corridos, contado a partir da data de sua 
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado através de 
Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no §1°, do art.57, da Lei N° 8.666193, se 
conveniente e/ou oportuno á CONTRATANTE, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação 
que rege a matéria. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

8.1. Caberá à CONTRATANTE: 

8.1.1. Expedir a ordem de serviço somente após a CONTRATADA apresentar: 

8.1.1.1. Garantia contratual, conforme estabelecida na Cláusula Quinta deste Contrato. 
8.1.1.2. Registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREAJPA. 
8.1.1.3 Inscrição no Cadastro Específico do INSS-CEI da obra, nos termos da Instrução Normativa 
RFB N°971/2009. 

8.1.2. Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos. 

8.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este 
fim. 

8.1.4. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 
8.1.5. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento. 
8.1.6. Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos 

serviços. 
8.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrências de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
8.1.8. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 
8.1.9. Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 

respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do 
objeto em questão. 

8.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo prenosto ou 
responsável técnico da CONTRATADA. 

8.1.11. Autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado 
competente, desde que comprovado a necessidade deles. 
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8.1.12. Rejeitar da CONTRATADA qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo 
com as orientações técnicas e especificações constante dos Anexos do Edital da CONCORRENCIA N° 
312016-004SEMOB. 

8.1.13. Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

8.1.14. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA N° 312016-004SEMOB. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

9.1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos no Edital e anexos da CONCORRÊNCIA N° 
3/2016-004SEMOB: 

94.1. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especiflcaç&s técnicas constante dos Projetos 
Executivos desenvolvidos pela CONTRATANTE, os quais serão entregues no início das obras, e demais 
termos prescritos no edital de licitação e no presente contrato. 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 

9.1.3. Providenciar o livro "DIAMOS DE OBRAS', para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico pela execução do objeto, no tocante ao andamento dos serviços 
contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

9.1.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou concessionárias de serviços públicos, 
para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à 
CONTRATADA, todo o ônus e/ou providencias cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação 
da obra. 

9.1.5. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte dos serviços objeto deste 
contrato. 

9.1.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 

9.1.7. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, 
como também de acordo com o cronograma Físico-Financeiro apresentado na proposta. Caso esta obrigação 
não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às multas estabelecidas neste contrato. 

9.1.8. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por 
meio de crachá. 

- 	 9.19. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

9.1.9.1. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

9.1.10. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Edital e Projetos Executivos. 

9.1.11. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 

9.1.12. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do 
Projeto Executivo. 

9.1.13. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todos os veículos e 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

9.1.14. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EP1's e 

coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 
9.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causad 

seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
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9.1.16. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 

perfeitas condições de ocupação e uso. 9.1.17. Obedecer sempre àsrecomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados 
e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os 

ônus decorrentes de sua má aplicação. 
9.118. Proceder à substituição, em até 72 (setenta e duas) horas corridas a partir da comunicação, de 

materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados 

para a execução dos serviços. 9.1.19. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve 
comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma 
proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superficies deverão estar 

impecavelmente limpas. 9.1.20. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso 

venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 
9.1.21. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) Salários; 
b) Seguros de acidente; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações 
e) Vales-refeição; 

O Vales-transpOfle e 
C) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

9.1.22. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.1.23. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam 
às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE. 

9.1.24. Prestar manutenção da dos serviços, durante o período de garantia, 

4.1. 	
Iniciar o atendimento em no máximo 01 (um) dia útil, contados da comunicação oficial do 

(s) defeito (s) pela CONTRATANTE. 
9.1.24.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
9.1.24.3. Caso a conclusão dos serviços não seja realizado dentro do prazo, a CONTRATADA ficará 

sujeita à multa estabelecida na CLAUSULA DECIMA TERCEIRA deste contrato. 

9.1.25. Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados, materiais e 
equipamentos utilizados para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

9.1.26. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso de falhas, 
erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, 
de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

9.1.27. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 

sentido de evitar qualquer tipo de acidente. 
9.1.28. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços. 
9.1.29. Instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 

pertinente. 9.1.30. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 
9.1.31. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança dos locais das obras, 

, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edita 

provisórias 
l vigilância 

CONCORRENCIA N° 3/20l6004SEMOB. 
9.1.32. Responsabilizar-se pelas despesas  d ecorrentes da rejeição de equipamentos matenc 

serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição. 
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9.1.33. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados. 

9.1.34. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao 
descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da CONCORRÊNCIA N° 3/2016-004SEMOB; 
sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário. 

9.1.35. Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome (s) e o (s) 
dado (s) demonstrativo (s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 
substituir o originalmente indicado. 

9.136. Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executado, contados a partir 
da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

9.2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

9.2.1. Efetuar, após a assinatura deste instrumento, o registro deste contrato no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei N°6.496, de 07.12.77. 

9.2.2. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos. 
9.2.3. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 
9.2.4. Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

10.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

10.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

10.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

10.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência 

10.1.4. Efetuar o Cadastro Específico do INSS-CEI da obra, nos termos da Instrução Normativa REI) 
N°971/2009. e 

10.1.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste contrato. 
10.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

11.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

11.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato. 

11.1.2. E expressamente proibida, também, a veiculaçào de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da CONTRATANTE; e 

11.13 - A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado 
até a sua execução total, notificando a contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

11.1.4 - Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação. nos termos do item 
Administração Pública poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desd 
execução já tenha sido iniciada. 
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11.1.5 -  Os empenhos e pagamentos poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas 
de pequeno porte subcontratadas, desde que haja viabilidade no sistema contábil desta Administração. 

11.1.6 - A responsabilidade pela qualidade técnica dos serviços subcontratados é da contratada, que 
tem o dever de gerenciar, fiscalizar e orientar a execução por parte da subcontratada, sem prejuízo do 
exercício do dever de fiscalização da Administração contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

12.1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/PA, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

12.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e, preferencialmente, deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da 
CONCORRÊNCIA N° 312 0 1 6-0 04SEMOB. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Durante o período de vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada 
por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la 
e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

13.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no cronograma fisico-
financeiro; e 

13.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste contrato, para 
efeito de pagamento. 

13.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da 
CONTRATANTE ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que 
esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 

13.3. CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da CONTRATANTE, durante o 
período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

13.4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro 
inscrito no CREA e aceito pela CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio, para representá-la sempre que for necessário. 
13.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

13.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, 
os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida 
pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora 
instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela 
autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

13.8. A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou não de 
peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer 
alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no 
"Diário de Obras". Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de 
até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUApEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

13.9. A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as dependências da 
obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da 
CONTRATANTE. 

13.10. À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

13.10.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 
13.10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente 

ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob 
ônus da CONTRATADA. 

13.11, A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a responsabilidade da 
CONTRATADA. 

13.12. A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais 
recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

13.13. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste contrato, nas legislações 
e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de 
boa técnica. 

13.14. Caberá ainda à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 

13.14.1. Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e 
deste contrato. 

13.14.2. Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

14.1. O início e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer conforme definido na Cláusula Terceira 
deste contrato. 

14.2. O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos no 
inciso 1, artigo 73: 

14.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

14.2.2. Defmitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

14.3. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos 
fabricantes dos materiais e equipamentos. 

14.4. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes dos Projetos 
Executivos. 

14.5. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução das 
obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à 
engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

14.6. Em especial, os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados levando-se em conta o 
estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade fisica do trabalhador. 
CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os equipamentos de proteção individu 
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(EPI's) e coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao 
empregado ou à CONTRATANTE. 

14.7. A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme apresentado 
em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais 
elementos necessários à perfeita administração. 

14.8. A administração da ohm deverá ser realizada por 01 (um) engenheiro, podendo prestar serviços de 
fiscalização por meio período e 01 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período 
integral. 

14.9. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e 
oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 

14.10. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do Projeto 
Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este contrato se vincula, às quais a 
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste contrato 
caberá à autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor designado para este fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 

16.1 - A despesa com a execução dos serviços objeto desta CONCORRÊNCIA, mediante a emissão de nota 
de empenho, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2016. 

16.1.1 - As despesas dos exercícios seguintes, se for o caso, durante a vigência do contrato, serão 
alocadas à dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de 
PÀItAUAPEBAS (PA), a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano 
Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

17,1 - A contratada deverá apresentai -  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até lO 
(dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 

17. 1.1 - No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAL APEBAS em (lata posterior à indicada no item anterior será imputado à contratada o pagamento 
(los eventuais encargos moratorios decorrentes. 

17.1.2 - Havendo erro na nota flscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

17.2 - Os pagamentos serão efetuados por etapas executadas da obra, de acordo com o cronograma fisico-
financeiro e planilha orçamentária apresentada e aprovada na CONCORRENCIA N° 3/2016-004SEMOB e 
nas condições de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, no período 
de até 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentária e de conformidade com as nota (s) fiscal (is) devidamente atestada (s) pela aut - 
competente da CONTRATANTE, observadas a condiç&s da proposta adjudicada e da ordem de 
emitida, não se admitindo cm nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 
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172.1 - No momento da apresentação da (s) nota (s) Fiscal (is) deverão ser apresentadas pela contratada, além 
dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGFS, provas de regularidade fiscal para com as Fazendas 
federal, estadual e municipal e relativa à seguridade social (CND), ao fundo de garantia por tempo de serviço 
(FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituidos por lei. 

17.2.2 - O pagamento da primeira nota fiscal somente ocorrerá se acompanhada dos comprovantes dos 

seguintes documentos: 

17.2.2. 1. Registro da obra no CREA/PA: 
17.2.22. Matricula da obra no INSS; e 
17.2.2.3. Relação dos Empregados - RE. 

17.2.3 - A contratada deverá apresentar no momento das medições dos serviços executados, para efeito de 
pagamento, os comprovantes de pagamento da thlha de funcionários referentes aos serviços objeto deste 
Pregão. bem conto dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas 

fiscais, sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o valor contratado, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas no contrato. 

17.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEI3AS reserva-se o direito de recusar o pagamento se. 

110 ato da atestação, os serviços executados não estiverem cai perfeitas condições de uso ou em desacordo 
com as especificações apresentadas e aceitas. 

17.4 - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendéncia de liquidaçào de 
obrigações em virtude de penalidades ou itiadimpléncia contratual, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

17.4.1 - A PREFEITURA MUNICIPAl. DE PARAUAPEBAS poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Pregão. 

17.5 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPERAS pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à 
contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

17.6 - A contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem 
legível, o numero da nota de empenho, o numero de sita conta corrente, o nome do banco e a respecliva 

agencia. 

17.7 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado (1 

percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores dispotiihilizados. 

17.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela PREEEI'I'URA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemenio 

da parcela, será a seguinte: 

EM = E x N x VP 

Onde: 

EM Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP Valor da parcela a ser paga. 

- Indice de compensação financeira - 0,000 1644, assim apurado: 

= (TX)/ 365 	=> 	1 -=(6;I00)/365 	=> 1=0,0001644 
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TX Percentual da taxa anual 6%. 

17.8.1 — A compensação financeira prevista nesta condição será incluida em finura a ser apresentada 
posteriormente. devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima reièridj e 
a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos deste Edital e do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei N° 8.666193, desde que 

haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, 
adequadas a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, 

da Lei N° 8.666/93. 

19.1.1, A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado. 

19.1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, e 
19,1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 

supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

19.2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão 
da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 87 da Lei N° 8.666193: 

20.1.1.Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
preposto ou responsável técnico da CONTRATADA, estabelecendo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
se apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise da CONTRATANTE. 

20.1.2. Multa. 
20.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.2. A aplicação de multa estabelecida na condição 20.1.2. desta cláusula ocorrerá da seguinte maneira: 

20.2.1. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for apresentado 
pela CONTRATADA, no momento das medições, os comprovantes de pagamento de recolhimento do INSS 
e FGTS, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

20.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução da 
obra, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 10° 
(décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nas referidas 
condições 20.1.2 e 20.1.3 desta cláusula, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

20.2.3. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de re' 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprime 
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obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o 
atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 20.22 supracitado. 

20.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento 
da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA 
obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

20.4.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitaç ão/consolidação do 

débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o 
débito poderá ser cobrado judicialmente. 

20.42. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

20.4.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

20.4.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de 
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a 
CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

20.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

	

20.6. 	
Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA VIGÉSEMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos?? a 80 

da Lei no 8.666/93. 

	

21.2. 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

21.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

21.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. ou 

21.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE. ou 
21.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

21.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à CONTRATADA, de acordo com o 
artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei N° 8.666/93: 

21.4. 1.  A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obiF obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e m 	
e 

outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspt 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

21.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTR) 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvc 
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de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

21.4.3. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto. 
21.5.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

21.3.4.1. Devolução de garantia. 
21.3.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a datada rescisão. 
21.3.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

21.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇõES ESPECÍFICAS 

22.1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes do Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3/2016-004SEMOB, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

22.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 
estar ciente e obedecendo às normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviço constante das 

Especificações. 

22.3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, 
não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

23.1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS (PA), com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea "d" da 

Constituição Federal. 

24.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEHAS-PA, 	de 	de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CNPJ N°22.980.999/000I -15  

CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
CNPJ N° DA CONTRATADA 

CONTRATADA 
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ANEXO VIII— Modelos de Quadros 
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QUADRO P0-!- PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO 

PLANILHA DE ()RCAMENTO SINTÉTICO - ------ 

LICITANTE: 
EDITAL: 
OBJETO: 
DATA: 

ITEM SERVIÇOS UNIDADE 1 QUANTIDADE 
CUSTO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

TOTAL GERAL  

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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QUADRO P0- II (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI) 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI 

[LICITANTE: 
EDITAL: 
OBJETO: 
DATA: 

DESCRiÇÃO 	 TAXA 

L±- ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
[Ai -DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
[- RATEIO ADM. CENTRAL 
rB -TAXA DE GARANTIA E RISCOS 

Bi - GARANTIAS E RISCOS 
ç - DESPESAS FINANCEIRAS 
Cl -DESPESAS FINANCEIRAS 

[pTRIBUTOS 
rDl - COFINS 

D2-PIS 
[5-  ISSQN 
[LUCRO 
[El - LUCRO OPERACIONAL 

O BDI PODERÁ SER CALCULADO DA SEGUINTE MANEIRA: 

+ i) (i + 	+ 	
- x 100 BDI +  

1001 
(DE' 

OBSERVAÇÕES 

-ESPECIFICARA  PORCETAGEM DE MÃO DE OBRA A SER APLICADA SOBRE O VALOR DA FATURA; 

2-COTARAS TAXAS E VALORES COM BASE NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PA. 

3-CONSIDERAR TODOS OS IMPOSTOS E TAXAS, CONFORME PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, APLICADO SOBRE O PREÇ 

OBRA. 

4-OS PERCENTUAIS DEVEM CORRESPONDER AO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DA LICITANTE PROPONENTE 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAIJAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 	
1-::' 

Fis._____ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	\o .c7j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

GRUPO P0-!!! (PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS (HORISTM CONVENCIONAL) 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
LICITANTE: 
EDITAL: 
OBJETO: 
DATA: 

HORISTA 	MENSALISTA 

A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

AI - PREVIDENCIA SOCIAL (LNSS)  

A2 - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS)  

A3 - SALÁRIO EDUCAÇÃO  

A4 - SERVIÇO NACIONAL DA INDÚSTRIA (SESI)  

AS - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM NACIONAL (SESI) 

A6 - SERVIÇO DE APOIO À PEQUENA E MÉDIA EMPRESA (SEBRAE)  

A7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO AGRÁRIA (INCRA)  

AS - SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 

A9 - SECONCI 

SUBTOTAL DO GRUPO A 

B - ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIA DE A 

31 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

32 - FERIADOS 

33— AVISO PRÉVIO 

34AUXÍLI0 ENFERMIDADE 

35-1' SALÁRIO 

36— LICENÇA PATERNIDADE 

31— AUSENCIAS ABONADAS / DIAS DE CHUVAS 

SUBTOTAL DO GRUPOS 

C - ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDENCIAS GLOBAIS DE A 

C  - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

C2 —FÉRIAS INDENIZADAS 

SUBTOTAL DO GRUPO C 

D - TAXAS INCIDÊNCIAS E REICINDENCIAS 

DI - INCIDÊNCIA DE A SOBRE B 

SUBTOTAL DO GRUPO D 

TOTAL DOS ENCARGOS (A + B + C + D) 

LOCAL EDATA 
NOME DO RESPONSÁVEL LEGLA 

- 
QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA 

- Cotar as taxas e valores com base no Município de Paranapebas/PA; 
2 - Os percentuais devem corresponder ao regime de tribulação da licitante Proponente 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

F1s844 

QUADRO P0- IV (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALíTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS) 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
LICITANTE:

:  1 EDITAL 
1 OBJETO: 

1 DATA: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

SERVIÇO CONFORME DESCRITO NA PLAILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS (UNIDADE) 

1 INSUMO(AUX. 	 DESCRIÇÃO 	UNIDADE j 	1 COEFICIENTE 	PREÇO 	PREÇO 
UNITÁRIO 	TOTAL 

(A) MÃO DE OBRA 

SUB-TOTAL DE MÃO DE OBRA 	 liS 

ENCARGOS SOCIAIS 	 (%) 	 R$ 

TOTAL DE MÃO DE OBRA COM ENCARGOS SOCIAIS 	 R$ 

(B) MATERIAIS 

RS 

XX.XX 	 SUB-TOTAL DE MATERIAIS 

(C) EQUIPAMENTOS 

11$ 

SUB-TOTAL DE EQUIPAMENTOS 

(D) OUTROS CUSTOS DIRETOS 

SUB-TOTAL DE OUTROS CUSTOS DIRETOS 

(E) CUSTO DIRETO TOTAL = A + B + C + D 	 liS 

(F) TAXA DE BDI 	 (%) 	 R$ 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO = E + F 	 R$ 

PREÇO UNITÁRIO COTADO 	 R$ 

LOCAL E DATA 
NOME DO RESPONSÁVEL LEGLA 

QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA 

— Cotar as laca e valoses com base rio Município de ParauspebasíPA. 
2 - Cuslose taxas critério de cada proponenle. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 	 Eta._____ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Rtírica - 

QUADRO P0- V (CRONOGRAMA FÍSICO) 

CRONOGRAMA FÍSICO 

LICITANTE: 
EDITAL: 
OBJETO: 
DATA: 

ITEM ATIVIDADE INÍCIO TÉRMINO 
DURAÇÃO 
EFETIVA 

(DIAS) 

L MESES 

- 

- 

- - - 

NOME DO INFORMANTE LOCAL E DATA 

QUALIFICAÇÃO ASSINATURA 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 	 ((Fis. E34€' 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

QUADRO P0- VI (CRONOGRAMA FINANCEIRO) 

CRONOGRAMA FINANCEIRO 
LICITANTE: 
EDITAL: 
OBJETO: 
DATA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MESES ' 
VALOR TOTAL DO ITEM (R $) 

 

TOTAL REAL 
MENSAL MOEDA ESTRANGEIRA - 

ACUMULADO C 	DO MOEDA ESTRANGEIRA 
1 

- 
_ 

NOME DO INFORMANTE LOCAL E DATA MOEDA: 

DATA: 

TAXA DE CÂMBIO: 

QUALIFICAÇÃO ASSINATURA 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARALJAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



4 	1 	1 '.4/. 

Lv1 . 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS FIs 0241 

ANEXO IX 

INDICAÇÃO DE ME/EPP PARA SUBCONTRATAÇÃO EM CONFORMIDADE COM A 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 009/2016, DECRETO FEDERAL N.° 8.53812015. 

A empresa licitante 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 
sediada na 	por 

intermédio do seu representante legal o(a) senhor(a) 	inscrita 
no CPF sob o n.° 	DECLARA que concorda em subcontratar a ME/EPP, 
razão social 	 , 	inscrita no CNPJ sob o 

sediada na cidade de 	estado 	os 
serviços contidos na planilha abaixo 

TEM EIESCfflÇÃO UNI) QTD. VR. UNIT VR.  
TOTAL 

,TOTAL DA SUBCONTRATAÇÃO R$ 4  
fOTAL % (com referência ao valor total da proposta) 4 

O valor total da subcontratação corresponde a 	% 

Local e data, 

Assinatura 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



/ 	 Estado do Pará 	
o DE 

	

4 '1 ' 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 (Frs34 

. 4 4fl J 
C. 	•.* 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 3/2016-004SEMOB 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Obras, mediante a Comissão de Licitação devidamente designada, toma público que 
às 10:00 horas do dia 21 de Setembro de 2016, fará realizar licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, para o Registro de Preços visando futura contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de "TAPA BURACO" com pavimentação 
asfáltica nas mas e avenidas do Município de Parauapebas, Estado do Pará, de acordo com o que 
determina a legislação vigente, a realizar-se nas dependências da Coordenadoria de Licitações e 
Contratos. 

O procedimento licitatório obedecerá aos dispostos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, assim como nas demais normas vigentes aplicáveis ao caso. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Coordenadoria de 
Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localizada no Morro 
dos Ventos S/N°, Bairro Beira Rio II, Cidade de Parauapebas/PA, a partir da publicação deste 
Aviso, no horário de expediente (das 8h às 14h). 

Ams 	 MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/pA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 3/2016-004SEMOB 

ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALJAPEBAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 3/2016-004SEPIOB 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Obras, mediante a Comissão de Licitação devidamente designada, 

torna público que às 10:00 horas do dia 21 de Setembro de 2016, fará realizar 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, para a (o) Registro de 

Preços visando futura contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de "TAPA BURACO" com pavimentação asfáltica nas ruas e avenidas do 

Município de Parauapebas, Estado do Pará, de acordo com o que determina a 

legislação vigente, a realizar-se nas dependências da Coordenadoria de Licitações e 

Contratos. 

O procedimento lldtatório obedecerá aos dispostos na Lei no 8.666, de 21 de junho 

e 1993, e suas alterações posteriores, assim como nas demais normas vigentes 

aplicáveis ao caso. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 

Coordenatioria de Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBA.S localizada no Morro dos Ventos S/N°, Bairro Beira Rio II, Cidade de 

Parauapebas/pA, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente (das 

8h às 14h). 

PARAUAPESAS - PA, 18 de Agosto de 2016. 

RODRIGO GONÇALVES RIBEIRO 

Comissão de Licitação 

Presidente 



N°  160, sexta-feira, 19 de agosto cIo 2016 

92.83,00 (Itisventse dois mil, tento e nutra etés reais), conforme 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 2016M99, provenienle do 
PREGÃO PRESENCIAL E' 01012014, data da assinalara do con-
trato: 09 de maio de 2016, vigêncte: 09 de maio de 2016 a 31 de 
dezenlaro de 2016. 
OBJETO: Panes: PreCeitues Municipal de Medicilárdia e a EMPRE-
SA DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LIDA - ME, CNPJ: 
37227.55010001 -SE, cqnn sede na RUA R 5, N' 129, (3D R" 11 07, 
SETOR OESTE, GOIÂNIA-CO, contratação de empresos 'amo for' 
nactorremo do.naien'ai elétrico, para aiead,m,nlodr demande da 
Prefeitura Munsci pai de Medicilandia, lota lizando a qLaanh,a de lES 
420942,00 (qaawoccitlosevi nie mil, noeeeerlosc quarenta e dais 
reais), soatanne COt'ff RATO ADMINISTRATIVO N' 20160091, 
prosadores do PREGÃO PRESENCIAL N' 0102016, dana da as-
sinaoira do cleilealo: 09 de maio de 2016. rtgdncis: 09 demais de 
2016 a II de dezesteo de 2016 

com tces sa E. LASAJNORt1 OILV LEIO. sim,Ur,N lEU. ML 
DICILANDIA-PA, contratação de empresas pan aqsisiçãca de peças 
pan ntaeitaleeção de molosoemnas. roçadeima e nasoiobosasbas,servtçoa 
de manaiençio c aquisição de equipameato penimtsenle, pais ateu-
dimealo de demandas da Preteitiora Municipal de Medicilliodia, lo-
lalizssdnaqsaunam de RO 3102 922,00 ( trezentos c dois mil, no ,  

mana dc 2016, si- 

LNU: 21,135.I3bitR0I-94. coto 
lEI, N'I605, VILA NOVA. ME-
esaipresas pan prestação de e'- 
ir aeendirscsto de dea,ssdau da 

ao colmato : ia de 
3! de dezemhn de 
de Medicilds,dia e a 

cila.tdsa, lomaurarco a qsaoitia os os 3.0/Eta) (atIraIs e cinco mil, 
setenta rosis), conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 
20160105, proveniente do PREGÃO PRESENCIAL N 02412016. 
dama da esoisasaro do contato: 30 dc maio de 2016, vigõncis: 30 de 
maio de 2016 a 31 de deecsiteo de 2016 
OBJETO; Peles: Prete,eura Municipal de Medicildodia e a EMPRE-
SA A ISTEL COMÉRCIO DE PAPELARIA E CONFECÇÕES LT-
DA-ME, CNN: I0.765,63710001-22. folar sede na AV PRESIDENTE 
MEDICI, Sit4, CENTRO, MEDICILANDIA'PA, coosinaoação de em-
poetas pais aquisição da nisieciass de oepedienle, pan stondimealo de 
dessiusdas da Pre6iturm Msanieipal da Medicilândi, totalizando a 

2015, vi. 

ea 

lia de deniar 
e anosas; de 

OBJETO: Panes: Prefeitiars Musicipal de Mrdscildatdo e a EMPRE-
SA Id, L JORGE - ME, CNPJ: I7.601.785/0001- 12, cora sede sa 
VI. DOS EMIGRANTES, CENTRO. MEDICILANDIA-PA, conta-
laçia de clospeeses para aquisição da refeições, para aoaodioienIu de 
deoaa.sdau da Prefeitura Municipal da Medirilhsdia, totalizando e 
qoaeslia de ES 98 950,01) (Armeme oito mil, oilecartos e cinquenta 
reatA conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20160119. 
penvotiieso(e dos PREGÃO PRESENCIAL 14° 0341201 6, dais da so-
nisanare do cessaste: 30 de jsaoho de 2016, oigtncie: 3) de junho de 
2016 a 31 de dezembro de 2016. 
OBJETO; Pastas: Peel'Eieara Municipal de Medicildedia e a EMPRE-
SA MARIA MANDA DE OLIVEIRA SILVA 99767732266, CNPJ: 
17.992.572101t0I-05, com sede es IuV DOS IMIGRANTES, 1031, 
CENTRO, MEDICILANDIA-PA, coitostaçio de empresas pan aflua-
siçto de rcfaiçtus, pena alcndirr'eato de demandou da Prefeitura Ma-
nogal de MidicilOsdIe ioializando a qsanlia dc Rã 58.000,00 (eia-  
qseiaseoino mil mais), conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N°215160120, peosienicete da PREGÃO PRESENCIAL N°034/2(16, 
dama da assinuiura do contraio: 30 de janho da 2016, vigércia: 00 de 
junho de 2016 031 de dezembro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 14' 5110161PM0/SEMPOF 

Diário Oficial da União 

saro: 1)650412016,  às 09.00It. O edital e infontoações poderão ser 
obildos 5. Prefeitura Municipal da Óbidos - PA, sito à Rea Dep 
RaintsistJo Chaves. 33t - Cento, e-mail: cp licitacao@obi-
dos.pa,gov:br, no horário de EIs às 141s, Herasildo IslT Moaziolto da 
Silva Jesitar, Presideste da CPL. 

PREGÃO PRFcENCIÃI, N' 19I2016iPM0ISRMI0F,S 

Objeto: Coslralação de Empresa pata a confecção da ãiedarseslo pare 
atender as demandas dos Serviços desenvolvidos pela Scerelaris Mu-
nicipal de Dencnrsolvimento Social - SEMDES, Conselhos e Se.'tiiçoo 
daPioreção Social Baniu  Especial do CRAS e CROAS, bem como 
os programas  Bel. Família e CadUnico, noexercicio de 2016. Abee-
asna: 31/08,2016,  is 9h. 18/08/2016 

MARISA Is!, MODA 
Frzisveira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

AVISO) DE HOMOLOGAÇÃO E EDJUDICÂÇÃO 

O Prefeiio Municipal de Paragomiias, epõs oonaiarsr a te-
gulandede dos aios praceditreniais, toma público para conhecimenlo 
dou iaueneasodcs, fina HOMOLOGA a .Lic.naçio, edital CONCOR-
RÊNCIA o' 004/2016, cujo objeto: Conusaação de saldo remares-
cesse de obesa de consinação da quadra cobaia com vesiiieio 
(25,8Os38m) EMEF Terezieha Scae,mnusoa. e ADJUDICA a propo-
nenie: SANTOS FREIRE CONSTRUÇÕES LEDA EPP, pelo valor 
global de Rã: 334.107,44. Foi vencedor dose certame nos lermos da 
Aia de Sessão de JLslgae000io, ao soa objelro Faaagooninan-PA, II de 
Agosto de 2016. lodo Banco Gabriel - Prefeita em Exeecicio 

Poraseoseirias. É8 de .Al.tosso do 3016 
FRANCISCA KELREN MEDEIROS NASCIMENTO 

t°,'rsisarcrt da (:FL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALJAPEBAS 

ORIGEM: PREGÃO P1' 9.t2016,0I4SEMSA 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL [1€ SAUDE 
CONTI5STADA(0. STAR ODONTOMEDICA EIRELC - ME 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo odoltlolõãieos deu-
mudos a acender as necessidades dos Constdlórios Odostalhgicos do 

Município da Paraaapebas, Estado do Par,ã 
VALOR TOTAL: Rã 69 365.86 loesseasanssove mil. trezentos e 
sessenta e cinco reaiseoiteitiaeseus cesta sos) 
VIGÊNCIA: 16 de Agosto de 2016 a 31 de Dezembro de 2016 
DATA DA ASSINATURA 16 de Agtoslo de 2014 

AVISOS DE I.lCll'AÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 3110164O4SRISIOB 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. par 
iuttcintotdio da Secretaria Municipal de Olsrus, mediania a Comissão 
de Licitação detiidaeeenste desigsado, lama publico que às 10:00 horas 
do diu 21 de Seiembro de 2516, fará reslizai Incitação na. modalidade 
CONCORRÊNCIA, do upa menor pieço, para a o) Regista de 
Preços visando fatura coniremação de empresa especializada para ele-
ctçdo de sersiçcss de 'TAPA BURACO' com pavinseriaçio aslluiica 
nas ruas e avenidas do Munielpio de Parataebas, Estado do Pará, de 
acordo com o que desenoiea a Iegislaçao sigeole. o realizar-e nas 
deperddnicias da Coordea,adoria de Licsmaçôos e Co,Ismron 

O procedimento lic:Iarório obedecerh aos dispoitos na Lei a 5  
9,666, de 21 de junho da 1003, e atas alterações tenseeionm,  assim 
cosam nas demais normas vigenien aplicáveis ao caso, 

O Edital e seus atemos enconitonse à dioponiçlo doi ia-
iereosados la Coordrnadoeia de Licitações o Coslrales do PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PAI0AUAPEBAS. localsuada tio Mono dou 
Ventos SsNa, Bairro Beras Rio II, Cidade de ParanapdomlPA, a parir 
da pahliasção dente Aviso, no horário de espedienie Odes Sh às 
14h1. 

Farasapebsas - PA, 16 de ApaGo ,lc :056. 
RODRIGO GONÇALVES RIBEIRO 
Fresisknstcda Comi avio dc i,icilaçaas 

PIORC;Ãtn Na 9/201541 OSEMSI 

09 	boiando dia Dl de Seiembro de 2016. Fará realizar licitação m 
modalidade PREOAO, no Forros PRESENCIAL, tipo menor pteço. 
para Registro de Preços pera omviços de locação de eqaipemee las e 
sisiennas - cem prestação de serviços de natureza contusas - para a 
rnelhona são geosão do Irinsilo na cidade de Fazasapebas, por meio de 

sralaçio e coraeqariale locação da etjsipatrenlos em parIndo estado 
de funcioeiamento pan firas de ãscalizaeio eleirôniza de ir frações de 
rruan.to, para levamameiteo clenrõníco de ativos da sinalização de 
Iriasi com idealifscaçlo aaiemàúca da sisalteaclo verdeal, pata 

ISSNJ67Y-7069 	 169 0.  

10.520, de li de julho da 2002, auilizalado-se imshsidjsriaaincsle as 

comias sOa Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e allemçdes 
posteriores, e dcossss tornas sigesnes aplicáveis ao cano. 

O Edita lassas onesos encontram-se à dispooiçao dos (a-
teressados mm Coordeeadorsa da Licitações e Coramratns da PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localizada lo Morro doo 
Vealos, Qca&a Especial. S/N'. Baleia Beira Riu II, Cidade de Pa-

raaapebes/PA, a partir do poblscaç)o deste As'iso, ro lsotádo de es-
pedieista (das ã:ÚOh Ás 14:0010. 

Pueauapcl'us - PÁ, IS de A/os ias de 2016 
ELO MAGNO MORAES CORDEIRO 

PREGÃO N' 9t20I6d001SEMOII 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE. PARAUAPEBAS, por 

intensddio de Secretaria Masicípal de Obras, med'sassr o(ai Pre-
gucam (ai  devids.nmnle designado tal, boba páablico fite às 10:00 
haras do dia Dl de Satembm de 2016. fará realicar licsmoção na 
modalidade PREGÃO, a. Fauna PRESENCIAL, tipo menor preço, 

para Registro de Preços para execução de serviços de pintura em 
prtdios públicos próprios da Prefeitura Municipal de Parauapebas. ro 
Estado do Pari, de accrdo como qaa determina a legislaçdosiigcnie. 
e realizar-se em dependiociaa da Ccosrdessadaria de Lieiiaç)es eCos-
tratos. 

o psmcedimentla licitatório obedecerá aos dispostos una Lei it' 

0.526. de li de jolha de 21012, aluie rdo-se usibuidiariameme as 
rotas da Lei n,' 8.666, de II de junho de 1993, e alterações 
posterIores, a demais nomltsas si gedas aplicáveis ao caso 

O Ediial e tolo amemos enconleani-se á disposição dos lo-
Ieiessados na Caordeoadoria de Licitações e Ctsrntsmos da PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localizada es Morro dos 

Ventas, Quadra Especial, 5191', Bairro Beira Eia II, Cidade da Pi-
rasapebaalPA, a partir de publicação dessa Aviso, no horário de es-
pedieeir (das 8:00h is 14:00h! 

Paaauapa bus ' PA. lO de ;'(pooliO de 2016. 

RODRIGO GONÇALVES RIBEIRO 
l'regsctiri(n) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 

AVISO) DE LICITAÇAO 

PREGAG PRESENCIAL N° 025/2016, da tipo Maior Ofer-
ta, Para Comitralação de 'osaliaição financeira  paira pretiaçlo de ser-
viços de pagamento do folha de salário das setvudores uivas, efe-

tivos, contestados, couttissicrados, isalirasepeasioiainlas da Pretii-
moes Majsicspul de Possin da Pedras e concessão de credito consignado 
em folha de pegrinlenla. 

Abertnsra. 06/89/2016, is 09nilhs. A seisrnda dos Editais e 
seus ame soa escamaram-se disponíveis as Saia de Licitações, siso à 
Pa-aça Alamôinio Malaio, 32, Centro, Cep: 68,830-00, Punia de Pc' 

dno'PA, no horário de 08:00 ao 12:OOls, do segunda e sesta, lia-
faeitoaç/ies (91) 1777.1104 a 98495-7801. itiOt  1016 

(1LAVDSS:)N CARLOS PIEI-lEIRa) SlLai 
I 5içoci se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Terimo Adisitis N°5 ao Caistasam N°20160131, Cotncedeeme: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA, Coovenesilo NA-
MAZONIA-CENTRO DE ESTUDOS P(DESF-N. DE TEC PARA A 

AMOZONIA, CNP2 04.379,826l(MXII-64. Solicitar senso aditivo de 
prorrogação de prazo pot mais 60 dita pura garãnliraaanclaoio da 
ececaçãa das meias e etapas pendesles no Projeto, alterando assáimn, a 
data Beal de vigdecia do contrato pias 31112/2016. Fusdansanio La-
gol: Ara. 65. 1 "a' C  Ad. 37,5 O, 5 da Lei 8,666'93, Velar Total: 
Rã 109,810,00 Data de Assinatura do Tenono euoirausual; 26 10 2015, 
assinalara do adimivo: 1 t 5180018 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO PRESENCIAL nt  18.2016 
A Comissão de Licitação do Município da PRIMAVERA, 

atrarés da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRiMAVERA, comanica 
aos isseresoadss na licilaçio ia° 2016054/2016, modalidade PREGÃO 
que em li de Agosto da 1016, data designada para apre505taçio do 
doeseneslação de habilisaçãa a propostas, decide por declarar a Ii-
cilaçio como frncas,adi, aoisss'daraedo que as daas pat'ticspaasaes do 
cedaine foi desclassificada, por descmsmprinicrmo a vários 'teia do 

Edital e Tetroo de Referência, ftrdaltneslaçdo legal arl, 48, n°550 
da Lei 5.666/93, 

que permutam co mansoplo processo 
Ohjeoo: Contratação de rmpresa para ececamor, a Reforme ão Poslu da 	dos eqaipammlos Iccados, no 
Saide - Fmnciscc Rsdrigees de Deras (Obra 01); ReCantas do PraIa 	Pará,, de acordo core o qee demermina 
de SaCada - Cravo de Saúde çObra )ls; Reforma de Posso de Saídc 	se nas depcndõaeisa da Ceoetieeadoni 
- Latire Coerda Puma (Obra 03), no titsteicieuu de Obidoa'FA. Aber- 	 O procedinerao liciuiõrio oh 

Este donetamenito pode ter verá itusdo no endereço eleudsieo hIIp:/tu sravse. i.t.ous'isiaaaoicihtlmtsl, 
tela endigo )003201,elSISfialão 

1/ANOSON OLIVEIRA DA uLVA 
spestos na Lei n' 	 Ptcgori no, 

Docameato 'minado digilalmenie omitiram MP Is' 2200-2 de 24/08s200I, qre asIlou a 
lnifraesrrusura de Choves Públicas Draailcim - ICP-Brasil. 
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Sexta-feira, 19 DE AGOSTO DE 2016 

RIOPEL - Coanarcto da Aparas de Papal LTDA, CNPJ: 
OS.00e.Yls/OtsI-84, torna público qte está requerendo a 
SEMMA/Ananirdeua, a Renovação da L.O n° 012012005 para 
recsperação de áreas degradadas, te rua Jardim Providencia 
Nu 207/Aguas Lindas através do processo n 1  R052616. 

Protocolo 997948 

CARTORIO DE PROTESTO DE LETRAS 
VALE VEIGA 1e  OFICIO 

Faço saber que se encontrem em meu Cartorlo para serem 
protestados os seguintes titulos:Ôm1234/03/0 2venc 15io7/ae 
contra:marla de sarar e souaa marques ced/I r fortes olIveIra 
R$1056,91/dm1204 15-3/4 vencla/O7/16 contra: an gde arau)o 
ced/ geesca tabr ate rnad It epp 11$501,471dmi910 
venc09/0711econtra :0 p  arazaoced/moraes a Sousa construcao 
e incorp R$Ie50,301dani 104/5 Svenc2ü/07/16 contra: lielsori 
ferreira de merdonca ced/ancora construtora & lncorp 
R$t029,441dnni14980 bn coso 11/07/16 contra:ail honne com 
deutersilios dom It e cad/rio m asteri mp e exp R$1 195,43] 
dai 275/b verc25/0711 Scontra :gideao gontalves de Parias 
cad/mosquitei.'os ano Jose It R$ 5 550,O0(dmisaol2-I 
venc22107/16con tra:ln costa sanches ced/sul brasil ind e com 
de aceso plasticos R*73 09, 18/dm15609540 2venc 14/07/36 
contra: e 1 vllacoert pereira eirelieced;gerdau ecos longes 
R54579,131drni 0418301200 vesc25107115 contra: francisco 
Paulo Furo cc d/saisary conis it R$716,40/dmi P02452103 
venc25/07/16 contra: norte sal com pecas de veicules it me 
ced/tecnosolda sers mis Is e R$731,50/dm191201607 
senc25/071I6contra:j h a ribeira restaurante me ced/e 
bachinki R$1300,0O/dmi62496-04venc24/07/1t 
cossra:rsaieza Comi In me ted/te desco eqa ip p gastronomia 
R$1 t25.40(dmi 42814-0 l/4vencoõ/07/16 ttntra:j a s baiz 
comi ced/vida marinha mó com conf R$848,231dm 
biga3O6100 o eenc27/06/lerontra: iormany nniranda marinha 

ProEocolo 998021, 	cad/porco esmeralda interpor It R$977,E9/dm11285451 
vencl 1/07/16 contra: francisco de brito cavalca'nte me cedi 
ledervir Ind e com lo R$882,00/dml4eosaa venc2f/07/1€ 
cortra:andrade lobato Ir me cedia utornacao do brasil II 

EMPRESARIAL   	 R$28o&,30/dmilO2O7-020 lvenc2õ/ol/lbcontra:ecotestil dia 
e coam de prod texteiseced/sabrina pratos com de anel de 
papel R$302.44/dmi 091050 venc01107/1 5 contra'.antoslc 

Francisco Neto de OlIveira - Posto Alto Sertão, CNPJ no 

07.763598/0001-ãO, situado a Rod. PÁ 213, nu  480, Tatajuba, 
Capitão Poço/PÁ, informa que recebeu da SEMAS/PA L.O no 
99122016 para a atividade de Transporte de Substâncias e 
Produtos Perinosos. 

coentra:arnerica seg comi lo me ceé/dystray irá e coem II 
R41063,341dmi 31041755c venc13/07116 contra:conceicac 
da apara oliveira ted/immaos teixeirã It R$549,371 
dm,1951 SSSevarcIa/s7/ 16 contra :eliane alho da silva cedi 
sao salvador alimentos V. R$152.00/dm, 194901 t9vencsj/0 
7116contra:eliane alho da silva ced/sao salvador alimentos s/a 

Protocolo 995987 	P$228,00]dmid4absenc 27107116 costra:maria vendida 
abres, farias reuni7 lar dei'rsr ir ICCOS 35vai ,v, i153139n,  

FLY AÇA± DO PARÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS E BEBIDAS 5/A 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA. Ficam os senhores 
acionistas da FLY AÇAÍ DO PARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE AUMENTOS E BEBIDAS S/A ('tonnoanrilr),  Inscrita 
no CNPJ/Mf n° e3.663.153/o21-45, convocados para se 
reunirem em Assembleia Geral Ortjoánia e Extraordlnarla, a 
realicar-ee no dia 26 de agosto de 1016, às 11 h, na Estrada 
da Maracacuera - Lote 02, Setor O, Quadra 05, um, bairro 
Maracacuera (Icoaraci), CEP: 55.815-140, na Cidade de Belém, 
PÁ, para deliberarem sobre as segasses ordens do dia: Em 
assennbleia geral ordinária: (1) clame, chscussão e votação dos 
relatórios e contas da adminissraçao, balanços patrismor lais, 
dentais demonstrações financeiras, com respeito aos exercidos 
encerrados em 33.12.2014 e 31,12.2035 (ti) EleIção do Diretor 
Presidente; (11) eleição de novos membros da diretoria, de 
membros do rmnseltao Escol efetivas esu plantes: Em assembleia 
geral estraornária: (E) alteração do estatuto social da 
Companhia, (II) alteração do quadro societário da Companhia e 
(III) outroo assuntos que sejam Desinteressa da Companhia. Os 
documentos pertineartas aos assuntos a serem discutidos nesta 
assembleia geral encontram-se à disposição dos acionistas na 
sede da Companhia. Belém, 12 de ag,sso de 2005. 

Ronaldo Maloralia 
Diretor Presidente. 

Dera,moss isinâmado áigital,nas:e sas corr,t,a digital amir,dn 'oh a irrm,sesaara do Canses Pública, 
leira- ICP-5RASIL. ieeiiuid, atrosdn drlaeéda pro'isà is n' 2.200-3. 

A,seeiúadc L'aniecelnaa ceissara: ir IMPR5NSA oriclAL SP. 
A IMPRENSA OFICIAL DO PARA aamrlrnauiasaricimlaá. tese áccum.sv 
,suuookn siasalimés di,rat as pcnml ms'ss .sepn gsv.br 
Das: Sesla-Orra, e 'cAsca' da ae ão 7i3°:49 
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ao, Cidade de Parauatoebaef PÁ, a partir da publicação deste 
Aviso, no horário de expediente (das 5:005 às 14:0Gb). 

PARAUAPEEAS - PÁ, 18 de Agosto do 2016. 
LÉO MAGNO MORAS CORDEIRO 

Pregoeiro(a) 
Protocolo 998680 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPERAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 312016-004SENOE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAR.AUAPEBAS, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Obras, mediante a Comissão de 
Licitação devidamente designada, torna público que às 10:00 
horas do dia 21 de Setembro de 2016, fará reI luar licitação 
na modalidade CONCORRÈNCIA, do tipo menor preço, para 
a )o) Registro de Preços visando rotura contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de 'TAPA 
BURACO' com pavimentação asfáltica nas ruas e avenidas 
do Municipio de Paraijapebas, estado do Pará, de acordo 
com o que determina a legislação vigente a realirar-se nas 
dependências da Coordenadora de Llcltaç6es e Contratos. 
O procedimento Ilcitatári o obedecer á aos dispostas na 
Lei n 5  8.666, de 21 de bolso de 193, e tuas alterações 
posteriores, assim como nas demais normas vigente 
aplicáveis ao caso. 
O Edita la seus anexos encontram-te 1 disposição dos 
Interessadas nn Coordenadoria de Licicaçsea e Contratos 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localizada 
no Morro dos Ventos SINO. Bairro beira Rio II, Cidade de 
Parasapebas/PA, a partir da publicação deste Aviso, no 
horário de expediente (das 8h às 141 

PARAUAPEBAS - PÁ, Is de Agosto de 2018. 
RODRIGO GONÇALVES RIBEIRO 

Comissão de Licitação 
Presidente 

protocolo 998662 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO DOMINGOS DOARÀGUAIA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NaI5912016-SRP 

Objeto: cortratação de Locaçao de máquinas pesadas, 
caminhões. Camionetes, velados de Passeio a motocicletas 
em função da manutenção doe serviços de coleta de 1110, 

limpeza urbana, conservação de estiradas vicinais, bem 
d'no às atividades das demais secretarias municipais e 
Fundos Públicos de 58° Domingos do Araguaia-PA. Abertura: 
3010e12026 Is oandon,ln. A seção de lance do processo acima 
mencionado será realizada na Sala da CPI, sito a Rua Acrlslo 
Santos, 5/PI' São Domingos do Araguaia- Onde o edital poderá 
ser adquirido isento de tala, em pan drive, fornecido pelo 
Interessado. 

Rornis da Silva Aniorltn 
Pregoeiro 

Protocolo 997266 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO FELIX DO XINGU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO rÉux Do XINGU ' PA 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 20160274 	PREGÃO PRESENCIAL Na 
14412015-SRP - Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO FÉL.IX DO XINGU - Contratado: SANTIAGO 
TRANSPORTADORA E TERRAPLENAGEM LTDA - Objete: 
Registro de preços para futura prestação de serviços de horas,' 
máquinas pesadas, com operadores/motoristas por conta da 
contratada, atendendo as necessidades da secretaria Municipal 
de Obras, Transponta e Urbanismo. VIgência; 1010812015 a 
31/12/2016 - Valor Global: R$ 1.920.e40,00 lotar milhão, 

nsovecentosevintemil, oitocentos e quarenta reais) - Data da 
Assinatura: 1010812015. 
Contrate ri& 20160266 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
144/2018-SRP - Contratarte: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO FÉLEX DO XINGU - Contratado: CONSTRUTORA 
ANGELOX LTDA - Objete: Registro de preços para futura 
prestação de serviços de hovas/niquinas pesadas, com 
operadores/mocoristas por conta da contratada, atendendo 
as necessidades da Secretaria Munic:pal de Obras, Transporte 
e Urbanismo. Vigênda: 2710612015 a 31112/2016 - Valor 
Global: R$ 2.053.575,00 (Dois nitsBes cinquenta e três mil, 
quinhentas esatanoae cinco reais) - Data da Assinatura: 
2710612015. 
Contrato n' 20160263 . PREGÃO PRESENCIAL N° 
104/2015-SRP - Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO FÉLIX Do )UNGIU - Contratado: A600RURAL XINGU 
LIDA - Objetei: Aquisição de materiais da construção, elétrica, 
hidráulico, pintura e ferragens, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. 
VigêncIa; 30(05/2016 a 3111212016 - Valor Global: R$ 
1.e59.539,40 (Um milhão, seiscentos e cinquenta e nave m II, 
quinhentas e trinta e nove reais e custar ta centavos) - Dat 
da Assinatura: 30/0512016. 
Contrato n' 20160221 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
123/20t5-SRP - Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO FÉL5X DO XINGU - Contratado: PARAISO MOTOS LTDA 
- ME - Objeta: Registro de preços para futura aquisição de 
peças de motos, para atender as necessidades das Secretanas: 
SEMAPLAN, SEMO8, SEREI, SEMEL, SEMMAS e SEMAGRI. 
Vigência: 0310812016 a 3111212016 - Valor Global: R$ 
13.019,00 (Trela mil dezenove reais) - Data da Aaslrsatera: 
03/oe12016. 

JOÃO CLEEER DE SOUZA TORRES 
Prefeito Municipal 

francisco pereira da 1 cedi p distrib de p  h e 1 lo R$436,12/ 
dm11000035153 venc26/07/1 6 contra :hadsnon heller bernardc 
e sllv ced/wco logistica em duas rodas R$2029,441dlnr1277347-

1varcoO/oe/Iecontra,garssa spe 73 crep .... dImerturna  cedi 
pi br inó tubos cones s/a R$6020,311dm17273-3 

Protocolo 96256 vercl3/t7/16 contra:souza costa com it ced/i5pesca art de 
cara e pesca Is R$1663,201dn-ai20779-1/3 venc28107/16 

O CITY POSTO LTDA. - EPP, itscnto sob o CNP3 ir'. 
14.842.75310001-94, situado no nnsnicípin de Tijcumã, Pará, 
toma público que Recebeu da SEMAS a Licença de Operação 
n°. L0056/2116 para Transporte oe substâncias e produtos 
perisosts. processo n'. 2016/3306 com validade até 
26/06/2020. 

venr27107/16 contra: americas eg comi II cegfg m ind e com 
de R$1241,57/dnni21592002 venc1e/06/16contts:agnus 
distribuidora a cem cc d/suzar o Papai . celulose 553331,33/ 
dmil 183060 lvencll/t7/16 contra:n e  a e ml ced/pamplona 
alimentos R$82309,921dmi 95t5/e03 venc29107116 
contra:franc,sca ilcI ane mame es meio ced/sbalom moveis 
pianejãdos II R$857,270mi 170 venclg/Olftscontra :peelo 
revirando brigids do oliveira cad/anceileca guindastes pecas e 
serv It R$3767,4)O/dml 1000034739venc01/08/I6conora: perei 
rã e moura lo ced/predileca p distrlb de medicam t$337,2E/ 
dm13072 b venc2910711 6 contra: dlnatechcsmropreseserv 
ced/alfa mi sistemas medicas Is 591491, tO(dmllS7 tSS400 
venc2e107116 contra: guerra se rv gerais lt me cedidarateso 
R$39:42,241dml 449 5venc 27(07,'lscontra silva e freira 
alimentos Is ced/bellãpadc ind m Is lq$350,o0/dmi 354-2/2 
vencog/O5/1 6 consra',iauro monteiro neto epp cedia g c a 
alimentos Ir 55654,57/d mi10935 avenc 30(07/06 
contra eduardo thristino tom de aiim ced/ind dcc 551037,24/ 
dmi2325601003 veec30107115 contra: Prandsdo pacaiormno 
ted(sawary ctnis Is R$425,e31dmilBaI senc3o107,'16 
contra'.sai orne aparectda barata farias ced/pacitt bkle 
R$10384016m1744 verc25/06/16 con:ra:nnarca lO epp ced/ 
poildinlca de sauda Integrada tapajos 1 R$ I60,0O/dmi 
n178571 nvenc 30/07/16 contra :aiuizio morsos padheco ced/ 
oamheua do brasil R$715,421dm973552d0 lvenc 28(07(06 
contra:rip seIs com de cosfeccoes It ced/wbr ind e com de 
cestuario it R17t9, O t/dmi222015305 venc 21(07/16 

Protocolo 996803 	contra:maria de socorro garcia lobato martir ced/ Ocr come 
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